
PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, através da SECRETARIA DE PATRIMÓNIO E 
TRANSPORTE torna público para conhecimento de todos os interessados que fará realizar 
procedimento administrativo visando o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO(S) PARA FINS DE 
ORGANIZAÇÃO, PREPARAÇÃO E REALIZAÇÃO DE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE, 
tudo em conformidade com este edital e, no que couber pela Lei Federal n° 8.666/93, Lei n° 
9.514/97, de 20/11/1997 e pelo Decreto Federal n° 21.981, de 19/10/1932 e suas alterações 
posteriores, bem como pelo Capítulo III da Instrução Normativa n° 72, de 19/12/2019.

OBJETO:

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO(S) PARA FINS DE ORGANIZAÇÃO, 
PREPARAÇÃO E REALIZAÇÃO DE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE

MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

N° 2023.04.19.02-SPT

ÓRGÃO: SECRETARIA DE PATRIMÓNIO E TRANSPORTE

INICIO DO PRAZO PARA 
ENTREGA DE 
DOCUMENTOS:

A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL NOS MEIOS LEGAIS

ENCERRAMENTO DO 
PRAZO PARA ENTREGA 
DE DOCUMENTOS:

ATÉ ÀS 08H59MIN DO DIA 16 DE MAIO DE 2023

SESSÃO PUBLICA 
PARA ABERTURA DOS 
ENVELOPES:

ÀS 09H00MIN DO DIA 16 DE MAIO DE 2023

LOCAL:
Departamento de Gestão de Licitação, localizado na Rua José Valdeci 
Pinto Lima (Rua D), n° 270, Padre Romualdo, Caucaia, Ceará

OBSERVAÇÕES:

Os leiloeiros oficiais poderão obter cópia integral deste edital junto a 
Comissão Permanente de Licitação, com sede no Departamento de Gestão 
de Licitação, sito a Departamento de Gestão de Licitação, localizado na 
Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D), n° 270, Padre Romualdo, Caucaia, 
Ceará, nos dias úteis, das 08h às 12h (Horário de atendimento ao público), 
pelo site https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou através de solicitação enviada 
ao e-mail: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br.

1. OBJETO
1.1. Constitui objeto deste procedimento o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO(S) PARA FINS 
DE ORGANIZAÇÃO, PREPARAÇÃO E REALIZAÇÃO DE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE.
1.2. O(s) Leilão(ões) tratado(s) no objeto deste credenciamento deverão ser realizado(s) de forma 
PRESENCIAL, para fins de cumprimento do Art. 65. da Instrução Normativa DREI N° 72 DE 
19/12/2019.
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2. DO IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 'S  ap
2.1. Não pode participar deste procedimento o leiloeiro:
a) Impedido de licitar ou contratar com a Administração Pública ou que tenha sido declarado 
inidôneo, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou do artigo T  da Lei Federal 
n° 10.520/02;
b) Destituído ou suspenso do exercício da função, nos termos dos artigos 16 a 18 do Decreto 
Federal n° 21.981, de 19/10/1932 e Instrução Normativa n° 113, de 28/04/2010 expedida pelo 
Departamento Nacional de Registro do Comércio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior (ANEXO IX);
c) Servidor (ocupante de cargo efetivo, ou cargo ou função em comissão) da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE;
d) Inscrito no CADINE, Lei Estadual N° 12.411 de 02 de janeiro de 1995, regulamentada pelo 
Decreto N.° 27.114, de 27 de junho de 2003;
e) A participação neste Credenciamento importa total ciência dos proponentes das condições deste 
Edital e seus anexos;
f) A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente deste 
Edital e seus anexos.
g) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3. DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
3.1. O pedido de credenciamento deverá obedecer ao modelo de requerimento constante do 
Anexo II deste edital e deverá estar obrigatoriamente instruído com os seguintes documentos em 
original ou cópia, cuja cópia poderá ser autenticada em cartório ou pela Comissão Permanente de 
Licitação ou outro servidor da administração pública do Município de Caucaia/CE no momento da 
sessão, conforme art. 32 da Lei n° 8.666/1993 e inciso II, do §3° da Lei n° 13.726/2018:

Habilitação Jurídica
a) Comprovante de regularidade perante a Junta Comercial do Estado do Ceará -  JUCEC-CE e de 
que desempenha a atividade profissional pelo prazo mínimo de 3 (três) anos;
b) A referida prova de matrícula será atendida por meio da Declaração emitida pela Junta 
Comercial do Estado do Ceará ou documento equivalente que comprove a regularidade do 
Leiloeiro perante, e determinando a data da matrícula do requerente como leiloeiro oficial;
c) Carteira de Exercício Profissional expedida pela entidade, no formato frente e verso, exclusiva 
para o ofício de leiloeiro público (se for o caso);
d) Documento de identificação (com foto) válido na forma da Lei;
e) Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
(CPF); e
f) Registro comercial (se for o caso);

Regularidade fiscal e trabalhista
g) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante a 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão quanto à Dívida Ativa ou outras 
equivalentes, na forma da lei, expedidas em cada esfera de governo pelo órgão competente;
h) Prova de regularidade perante a Previdência Social;
i) Certidão negativa de débitos trabalhistas;
j) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS ou 
declaração de que não possui empregados;
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Qualificação técnica
k) Apresentar “curriculum vitae” com o relato circunstanciado de sua atuação no mercada, Anexo 
VIII.
I) Atestado(s) emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou de direito privbdo que 
comprove(m) ter o requerente efetuado de forma satisfatória leilão (ões) de bem (ns) imóvel (is). 
m)0 atestado(s) deverá (ão) conter a identificação do signatário e deverá indicar as características, 
quantidades e prazos dos leilões executados pelo participante.
n) Certidão negativa de antecedentes criminais federal e do estado que comprovem que o Leiloeiro 
Oficial não foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da atividade mercantil,
o) Certidão, emitida pelo órgão de classe correspondente, de não ter sofrido, nos últimos 2 (dois) 
anos, punição, decorrente de processo administrativo disciplinar ou de representação, por decisão 
contra a qual não caiba recurso.
p) Cópia(s) de extrato(s) de publicação(ões) que comprove(m) leilão (ões) realizado(s) no último 
ano.

Declarações
q) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração e afirmando que não está inscrito no CADINE, nos termos do modelo acostado no 
Anexo III;
r) Declaração atestando que está em situação regular para o exercício da profissão, não estando 
destituído ou suspenso do exercício da função de leiloeiro pela Junta Comercial do Estado do 
Ceará, nos termos do modelo acostado no Anexo IV;
s) Declaração atestando que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Edital de 
Credenciamento de Leiloeiros do Município de Caucaia/CE, especialmente sua não condição de 
cônjuge, companheiro (a) ou parente até segundo grau civil de Gestores do Município ou de 
pessoas integrantes da Comissão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE, de 
acordo do Anexo V;
t) Declaração de que possui sistema eletrônico para controle dos bens objetos de alienação, com 
fotos e especificações, para consulta virtual pelo Município e suas unidades diretamente 
interessadas, assim como de que dispõe de equipamentos de gravação ou filmagem do ato público 
de venda judicial dos bens ou de contrato com terceiros que possuam tais equipamentos; 
u) Declaração de que dispõe de condições para ampla divulgação da alienação judicial, com a 
utilização de meios de comunicação, especialmente publicação em jornais de grande circulação, 
rede mundial de computadores e material de divulgação;
v) Declaração de que dispõe de condições para ampla divulgação da alienação judicial, com a 
utilização de meios de comunicação, especialmente publicação em jornais de grande circulação, 
rede mundial de computadores e material de divulgação;
w) Declaração de que possui condições de oferecer, no mínimo, instalações próprias que 
detenham todos os requisitos de software pertinente para a realização dos leilões com sistema 
audiovisual e aparelhagem de som ou que poderá contratar entidades públicas ou privadas, que 
serão avaliadas pelo órgão competente.

Demais documentos para corretor(a) público(a) (além dos documentos anteriores)
x) Comprovante de regularidade perante o Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Ceará 
(CRECI-CE) e de que desempenha a atividade profissional pelo prazo mínimo de 3 (três) anos; 
y) Registro comercial, no caso de empresário individual (a pessoa jurídica regularmente inscrita em 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis pode patrocinar a elaboração de Parecer Técnico de 
Avaliação Mercadológica, chancelado por corretor de imóveis, pessoa física, nos termos do 
parágrafo único, do art. 6o da Resolução COFECI 1066/2007);

Rua Coronel Correia, 2214, Centro 
Caucaia/CE - CEP: 61600-004



4. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO /
4.1. O Leiloeiro Oficial interessado deverá apresentar o pedido de credenciamento, conforme 
modelo (Anexo II) e a documentação exigida no item 3, até a data e hora estipulada no pipâmbulo 
do edital, a partir da data de publicação do edital, na Comissão Permanente de Licitação, cjom sede 
no Departamento de Gestão de Licitação, situado no endereço também constante do preâmbulo do 
edital. Horário de 08h00min as 12h00min (Horário de atendimento ao público).
4.1.1. A documentação tratada no caput deste item, poderá ser entregue via postal desde que o 
envelope com a documentação seja entregue/protocolada no Departamento de Gestão de Licitação 
até a data e horário previstos no caput deste item.
4.2. O pedido de credenciamento (Anexo II) e a documentação exigida no item 04 deverão ser 
entregues em envelope fechado e inviolado, contendo em sua parte externa e frontal a seguinte 
identificação:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 2023.04.19.02-SPT 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL

4.2.1. Os envelopes referidos no item 4.2. Permanecerão fechados e inviolados até o exame e 
julgamento da documentação.
4.3. Não se admitirá o encaminhamento do pedido de credenciamento por outra forma não prevista 
neste edital (fax ou meios eletrônicos).
4.4. A entrega dos envelopes configura a aceitação de todas as normas e condições estabelecidas 
neste credenciamento, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se o requerente a declarar, sob 
as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo a participação, quando for o caso.

5. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E DOS REQUISITOS TÉCNICOS DE SOFTWARE E 
INFRAESTRUTURA
5.1. O exame de julgamento da documentação recebida será processado pela CPL, em 
conformidade com as condições estipuladas neste Edital e Anexos.
5.2. A Comissão verificará se os documentos apresentados cumprem os requisitos de habilitação.
5.3. Considerar-se-á habilitado o(s) interessado(s) cujos documentos tenham atendido à 
integralidade das exigências contidas neste Edital e Anexos.
5.4. A Comissão publicará a relação de habilitados no Diário Oficial do Município -  DOM, bem 
como divulgará no Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -  TCE/CE
(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/).
5.5. Finda a análise da documentação jurídica, será publicada pela CPL a lista prévia do(a)s 
candidato(a)s leiloeiro(a)s e corretores(as) juridicamente habilitados. Ficam os candidatos a 
leiloeiro público convocados para fase de apresentação dos requisitos técnicos de software e 
infraestrutura, exclusivamente para os leiloeiros (item 8 deste edital), em data e horário 
previamente agendados. A análise ficará ao encargo da SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E 
TRANSPORTE ou ao órgão técnico competente a quem essa Secretaria designar, após a qual 
será emitido parecer quanto à regularidade em face das exigências editalícias.
5.6. O deferimento do(s) pedido(s) de habilitação será realizado por meio do Diário Oficial do 
Município -  DOM, bem como divulgará no Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará -  TCE/CE (https://licitacoes.tce.ce.qov.br/)
5.7. A partir do dia útil posterior à referida publicação será aberto o prazo para a fase recursai, nos 
termos do Capítulo 6 deste Instrumento.
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5.8. Pós julgamento dos recursos, a lista definitiva de credenciado(a)s será publicada no Diário 
Oficial do Município -  DOM, bem como divulgará no Portal de Licitações do Tribunal de Opntas do 
Estado do Ceará -  TCE/CE (https://licitacoes.tce.ce.gov.br/)
5.9. Exclusivamente para os leiloeiros, será necessária nova habilitação técnica quando houver 
substituição do sistema informatizado utilizado para a realização da alienação eletrônica.

6. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃOES E RECURSOS
6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo de credenciamento deverão ser 
enviados à Comissão Permanente de Licitações, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para o 
encerramento do recebimento dos documentos, de forma presencial no Departamento de Gestão 
de Licitação, situado no endereço também constante do preâmbulo do edital, nos dias úteis, no 
horário das 08h às 12h (Horário de Atendimento ao Público), ou eletronicamente para o e-mail: 
cpl@pqm.caucaia.ce.qov.br até às 17h00min.
6.1.1. Não serão aceitos comunicados verbais nem pedidos de esclarecimentos formulados após o 
prazo estabelecido no item 6.1 deste Edital.
6.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o encerramento do recebimento dos 
documentos, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório de credenciamento.
6.2.1. As impugnações deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitações, dentro do 
prazo previsto no item anterior, de forma presencial no Departamento de Gestão de Licitação, 
situado no endereço também constante do preâmbulo do edital, nos dias úteis, no horário das 08h 
às 12h (Horário de Atendimento ao Público), ou eletronicamente para o e-mail: 
cpl@pqm.caucaia.ce.gov.br até às 17h00min.
6.2.2. Não serão aceitas impugnações verbais nem formuladas após o prazo estabelecido no item 
6.2 deste edital.
6.3. Caberá à autoridade superior da SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
6.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do procedimento.
6.5. Das decisões da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO relativas ao julgamento da 
documentação de habilitação dos participantes caberá recurso a ser apresentado no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do dia útil posterior da publicação do julgamento no Diário Oficial do 
Município, nos termos do artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93.
6.6. Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante deverão ser entregues no 
Departamento de Gestão de Licitação, situado no endereço também constante do preâmbulo do 
edital, nos dias úteis, no horário das 08h às 12h (Horário de Atendimento ao Público), ou enviados 
para o e-mail: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br até às 17h00min do devido prazo recursal, não sendo 
conhecidos os interpostos fora dele.
6.7. Interposto, o recurso será comunicado aos demais participantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia útil posterior à publicação do aviso de interposição 
de recursos.
6.8. Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a lista dos leiloeiros 
credenciados será homologada pela autoridade superior da SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E 
TRANSPORTE.

7. DA REALIZAÇÃO DO SORTEIO
7.1. Uma vez publicado o Rol de Habilitados e ultrapassada, ainda, a fase de apresentação dos 
requisitos técnicos de software e infraestrutura, observados os prazos para eventuais recursos, 
conforme Capitulo 6 deste Instrumento, será comunicada, previamente, a data, horário e local de 
realização do sorteio público para formalização da ordem no Rol de Credenciados, por meio de 
divulgação no Diário Oficial do Município -  DOM e Portal de Licitações do Tribunal de Contas do



7.1.2. 0  sorteio será realizado de forma não eletrônica e acontecerá independentemente da 
presença dos leiloeiros, que estarão livres para participar de todas as etapas do evento.
7.2. Após o sorteio, o Leiloeiro sorteado será convocado para assinar o Termo de Credenciamento 
(Anexo VI), via e-mail, cuja ausência ou recusa injustificada poderá ensejar a imediata exclusão.
7.3. Uma vez assinado o Termo de Credenciamento, a Comissão publicará o nome do Leiloeiro 
contemplado no sorteio, no Diário Oficial do Município -  DOM e Portal de Licitações do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará -  TCE/CE (https://licitacoes.tce.ce.qov.br/).
7.4. Caso o Leiloeiro contemplado no sorteio se recuse ou não compareça para assinatura do 
Termo de credenciamento de acordo com a cláusula 8.3, será convocado o leiloeiro seguinte na 
ordem estabelecida no 1o (primeiro) sorteio, ou se não houver sequência, publicado uma nova data 
de sorteio, seguindo a sequência para assinatura do Termo de credenciamento.
7.5. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, será realizado um novo sorteio.
7.6. Considera-se DESCRENDIADO aquele que não comparecer dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
a partir da data de convocação para assinatura do Termo de credenciamento.

8. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FASE DE APRESENTAÇÃO DOS REQUISITOS TÉCNICOS DE 
SOFTWARE E INFRAESTRUTURA
8.1. Os procedimentos adotados pela Comissão Permanente de Licitações na condução e no 
julgamento da documentação de habilitação prevista neste Edital de Credenciamento serão 
homologados pela autoridade competente.

8.2. Dos requisitos do software:
8.2.1. A homologação do sistema ocorrerá através da execução dos procedimentos de simulação 
descritos no Anexo XI que serão realizados com a presença de representante legal do interessado 
e de um técnico, se for o caso, sob a supervisão de um ou mais servidores designados pela 
Secretaria demandante ou outro Órgão competente
da Informação

8.3. Dos Requisitos de Infraestrutura:
8.3.1. 0(a) interessado(a) deverá apresentar, acompanhado dos documentos descritos no item 3, 
declaração de que dispõe de infraestrutura de tecnologia da informação para realização de leilões 
judiciais eletrônicos, bem como de que adota medidas reconhecidas pelas melhores práticas do 
mercado de tecnologia da informação para garantir a privacidade, a confidencialidade, a 
disponibilidade e a segurança das informações de seus sistemas informatizados, indicando o Portal 
a ser usado;
8.3.2. Para a comprovação da arquitetura de infraestrutura de alta disponibilidade é necessária 
apresentação do desenho e documentação da topologia de infraestrutura (Anexo X) ou cópia(s) de 
contrato(s) firmado(s) com entidades privadas para o fornecimento de infraestrutura de alta 
disponibilidade para hospedagem de Websites.
8.3.3. A documentação relativa à infraestrutura de tecnologia da informação do interessado será 
avaliada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE.
8.3.4. A SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE poderá, a qualquer 
tempo, realizar visita ao local onde a infraestrutura do sistema estará hospedada para verificar 
presencialmente as informações declaradas, bem como solicitar documentação comprobatória 
como notas fiscais de aquisição de equipamentos e softwares.

9. DO CREDENCIAMENTO
9.1. Os participantes que não atenderem às condições estabelecidas no item 04 deste edital serão 
considerados inabilitados para o credenciamento.



9.2. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO elaborará rol contendo os leiloeiros habilitados 
que atenderam aos requisitos exigidos neste edital.
9.3. Em cada oportunidade em que se fizer necessária a intervenção de leiloeiro oficial, será 
convocado o leiloeiro credenciado, ou seja, aquele habilitado, escolhido a partir de sorteio e que 
assinou o devido termo de credenciamento, para prestação dos serviços.
9.4. Pela prestação dos serviços, o leiloeiro oficial credenciado receberá o percentual de 3% (três 
por cento) sobre o valor da venda de cada bem alienado, a ser pago pelo arrematante no ato do 
leilão, não cabendo ao Município a responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelo 
comprador, nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro oficial para recebê-la.
9.5. Em cada oportunidade em que se fizer necessária a intervenção de leiloeiro oficial, o leiloeiro 
credenciado, nos termos do item 9.3 deste edital, será convocado para firmar o contrato de 
prestação de serviços (Anexo VII), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
convocação.
9.5.1. Quando o leiloeiro credenciado, convocado nos termos do item 9.5 deste edital, não 
comparecer para firmar o contrato de prestação de serviços, a Administração promoverá novo 
sorteio de credenciamento, conforme item 7 deste edital.
9.6. O credenciamento terá validade de 12 (doze) meses.
9.7. À Comissão é assegurado o direito de suspender a sessão de abertura de envelopes, análise 
e julgamento de documentos e marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta 
decisão da ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados 
pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos presentes.
9.8. A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, solicitar pareceres técnicos 
e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões.

10. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
10.1. Se o leiloeiro inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, a Administração 
comunicará a Junta Comercial do Estado do Ceará -  JUCEC, para as medidas de sua alçada, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei Federal n° 8.666/93.

11. DO CONTRATO
11.1.0 município de Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE e
o leiloeiro deste credenciamento assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à 
contratação.
11.2. A convocação para prestação dos serviços obedecerá ao ordenamento obtido através do 
sorteio MUNICÍPIO DE CAUCAIA efetuado de acordo com o item 8 deste edital.
11.3. Os leilões, independente da quantidade de lotes, serão distribuídos entre os leiloeiros 
contratados, iniciando-se a distribuição pelo leiloeiro ordenado em primeiro lugar no banco de 
credenciados, ou seja, a convocação dos leiloeiros para a realização dos leilões, somente ocorrerá 
quando seu antecedente na ordem do banco de credenciados houver recebido os serviços.
11.4. A convocação para prestação do serviço será efetivada através de comunicação formalmente 
encaminhada à contratada pela Prefeitura Municipal de Caucaia e respeitará ordenamento obtido 
pelo sorteio.
11.5. A distribuição dos serviços só ocorrerá de acordo com as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Caucaia, podendo, inclusive, o leiloeiro credenciado não receber serviços durante o 
período de credenciamento.
11.6. O presente credenciamento permanecerá permanentemente aberto à habilitação de novas 
pessoas jurídicas, devendo estas se submeterem ao mesmo processo do início do credenciamento

12. DAS ETAPAS DO CREDENCIAMENTO
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12.1. Recebimento e Abertura de Envelopes;
12.2. Análise e Julgamento dos Documentos de Habilitação;
12.3. Análise técnica de software e infraestrutura;
12.4. Prazo Recursal da Fase de Habilitação;
12.5. Contrarrazões da Fase de Habilitação (se for o caso);
12.6. Sessão de Sorteio;
12.7. Convocação para Credenciamento;
12.8. Homologação
12.9. Surgimento da Necessidade e Convocação para Contratação;

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Integram o presente edital:
13.1.1. Termo de Referência (Anexo I);
13.1.2. Pedido de Credenciamento (Anexo II);
13.1.3. Modelo de declaração emitida pelo participante assegurando a inexistência e impedimento 
legal para licitar ou contratar com a Administração e afirmando que não está inscrito no CADINE 
(Anexo III);
13.1.4. Declaração emitida pelo participante atestando que está em situação regular para o 
exercício da profissão, não estando destituído ou suspenso do exercício da função de leiloeiro pela 
Junta Comercial do Estado do Ceará- JUCEC (Anexo IV);
13.1.5. Declaração atestando que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Edital de 
Credenciamento de Leiloeiros do Município de Caucaia/CE, especialmente sua não condição de 
cônjuge, companheiro(a) ou parente até segundo grau civil de Gestores do Município ou de 
pessoas integrantes da Comissão Permanente de Licitação do Município de Caucaia/CE (Anexo 
V)
13.1.6. Termo de credenciamento. (ANEXO VI)
13.1.7. Minuta de Contrato de Prestação de Serviços, de propriedade do Município de Caucaia/CE 
(Anexo VII).
13.1.8. Modelo de Curriculum Vitae (Anexo VIII)
13.1.9. Instrução Normativa n° 113, de 28/04/2010 expedida pelo Departamento Nacional de 
Registro do Comércio do Ministério do Desenvolvimento (ANEXO IX)
13.2. Os casos omissos do presente edital serão resolvidos pela SECRETARIA DE PATRIMÔNIO 
E TRANSPORTE.
13.3. As informações ou esclarecimentos sobre este credenciamento podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Caucaia/CE, conforme item 6 deste 
edital.
13.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste credenciamento, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará.

Caucaia/CE, 19 de abril de 2023.

NABOTH ELIAS DE CASTRO 
ORDENADOR DE DESPESAS 

SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO(S) PARA FINS DE 
ORGANIZAÇÃO, PREPARAÇÃO E REALIZAÇÃO DE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A escolha dos Leiloeiros Oficiais através do procedimento de CREDENCIAMENTO é 
fundamental para que a Prefeitura do Município de Caucaia/CE possa realizar a alienação de bens 
imóveis os quais, por força de Lei, foram autorizados a serem leiloados.
2.2. A contratação de leiloeiro enquadra-se em hipótese de Inexigibilidade de Licitação, prevista no 
artigo 25 da Lei 8.666/93, por se caracterizar pela ausência de competição, impossibilitando, assim, 
a abertura de certame licitatório. No caso em questão, em tese, todos os leiloeiros matriculados no 
Estado do Ceará podem oferecer o serviço, porém, é impossível para a administração escolher a 
proposta mais vantajosa, uma vez que a taxa de comissão dos contratados é fixa, estabelecida 
pelo Decreto Federal n° 21.981, de 19 de outubro de 1932.
2.3. Nesse sentido, o CREDENCIAMENTO, para posterior sorteio entre os leiloeiros, torna-se a 
alternativa mais viável para que sejam cumpridos os princípios da isonomía, da igualdade e da 
impessoalidade.
2.4. Justifica-se o presente procedimento de credenciamento tendo como base o art. 25 “caput” da 
Lei de Licitações, onde resta evidente que é inexigível a competição decorrente de procedimento 
licitatório convencional, sobretudo quando não há meios objetivos de determinar um vencedor do 
certame ou quando, conforme conceitua Marçal Justen Filho “houver número ilimitado de 
contratações e (ou) quando a escolha do particular a ser contratado não incumbir à própria 
Administração”. O presente processo, por esta ótica, se justifica como credenciamento, uma vez 
que a atividade de leiloeiro não tem como ser medida com parâmetros objetivos que consigam 
garantir a contratação mais vantajosa para a Administração. Ademais, a quantidade de 
participantes é ilimitada, tendo em vista que o credenciamento permanecerá aberto, o que 
possibilita que qualquer leiloeiro possa se cadastrar.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Poderão participar deste Credenciamento os leiloeiros, na condição de pessoa física, 
devidamente inscritos na Junta Comercial do Estado do Ceará, de acordo com o art. 3o. da IN 
DNRC n° 110/2009, e que atenderem a todas as exigências do Edital e seus Anexos.
3.1.1. O credenciamento vigerá por 12 (doze) meses.
3.1.2. O contrato firmado através do credenciamento vigerá por 12 (doze) meses, contados da data 
da assinatura.
3.2. Os Leiloeiros que tiverem a inscrição homologada pela SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E 
TRANSPORTE serão credenciados mediante sorteio público a ser realizado pela Comissão 
Permanente de Licitações.

' t
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3.3. 0  cadastro será utilizado de forma a se estabelecer a ordem de credenciamento e/o rodízio
dos leiloeiros, e será rigorosamente seguido, mantendo-se a sequência, a começar pelo primeiro 
sorteado. !

3.4. O Leiloeiro que rejeitar o Termo de Credenciamento, ou que estiver impedido pela Junta 
Comercial do Estado do Ceará de realizar leilões, perderá a vez, situação em que será chamado o 
próximo da ordem de sorteio.
3.4.1. Para fins de distribuição de serviços, fica estabelecido o limite de 30 (trinta) lotes por leilão 
para que o próximo leiloeiro ordenado, seja convocado para prestação dos serviços.
3.5. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem 
de classificação, reordenando os demais.
3.5.1. Caso não seja feita ordem de classificação dos leiloeiros no 1o sorteio, será publicada uma 
nova data de sorteio.
3.6. Pela prestação de serviços, o LEILOEIRO receberá o percentual de 3% (três por cento) sobre
o valor de venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão.
3.7. Não cabe a SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE qualquer responsabilidade pela 

— N cobrança da comissão devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo LEILOEIRO
para recebê-la.
3.8. A guarda e a manutenção dos bens serão de única e exclusiva responsabilidade da COMITENTE, 
até a Imissão de posse ao ARREMATANTE.
3.9. O LEILOEIRO, não se responsabiliza quanto à procedência, estado físico, situação jurídica, 
guarda e manutenção dos bens leiloados.
3.10. Caso não ocorra a efetivação da finalização da venda ocorra por culpa do Leiloeiro, ou ainda, no 
caso do leilão público ser suspenso por determinação judicial, a comissão será devolvida ao 
arrematante pelo LEILOEIRO, sem que isso enseje reembolso de qualquer espécie por parte desta 
SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE.
3.11. Caso a efetivação da finalização da venda, pós sessão de oferta de lances, não se realize por 
culpa exclusiva da SECRETARIA DE PATRIMONIO E TRANSPORTE, a comissão deverá ser 
devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, tendo este “direito ao ressarcimento do respectivo 
valor”, a ser efetuado pela SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE.
3.12. Na ocorrência da hipótese prevista no parágrafo anterior, a SECRETARIA DE PATRIMÔNIO 
E TRANSPORTE efetuará o ressarcimento referente ao valor líquido apurado pelo LEILOEIRO, 
creditando-o em sua conta corrente.
3.13. O LEILOEIRO renuncia expressamente a SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

—  do pagamento da comissão prevista no artigo 24 do Decreto Federal n° 22.427 de 1o de fevereiro
de 1933, bem como todas as despesas com anúncios, catálogos, mala direta, etc. recebendo 
somente a comissão de 3% (três por cento) sobre o valor da venda, diretamente do arrematante.
3.14. O LEILOEIRO será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à 
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas 
que se façam necessárias à execução dos serviços contratados.

4. DA ARREMATAÇÃO E DA GUARDA DOS BENS
4.1. No ato de arrematação, para cada lote, por lance virtual (via internet), o sistema emitirá boleto 
bancário no valor de 25% (vinte e cinco por cento) da arrematação do lote, a título de caução, 
correspondendo esse montante, respectivamente, aos 3% (três por cento) relativos à COMISSÃO 
devida ao Leiloeiro Público Oficial, e aos 22% (vinte e dois por cento), relativos à CAUÇÃO, pela 
arrematação do bem propriamente dito.
4.2. No ato de arrematação, para cada lote, por lance presencial, o licitante vencedor (comprador) ou 
seu representante legal, munido da devida documentação que comprove tal situação, deverá efetuar

.........................  r ' ' edital, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) da
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arrematação do lote, correspondendo esse montante, respectivamente, aos 3% (três por cento) 
relativos a COMISSÃO devida ao Leiloeiro Público Oficial, e aos 22% (vinte e dois por cen o), relativos 
à CAUÇÃO, pela arrematação do bem propriamente dito.
4.3. Cabe ao Leiloeiro Público Oficial, por intermédio das ferramentas de tecnologia dalinformação 
utilizadas, garantir a comprovação do pagamento da caução previstos nos subitens anteriores, não 
eximindo o arrematante de comprovar o citado pagamento, quando exigido, sob pena de responder as 
penalidades previstas no Edital.
4.4. O valor caucionado pelo licitante vencedor será utilizado para complementação do preço à vista.
4.5. A guarda e a manutenção dos bens serão de única e exclusiva responsabilidade da COMITENTE, 
até a Imissão de posse ao ARREMATANTE.

4.6. DA RESPONSABILIDADE DO LEILOEIRO QUANTO AOS BENS: O LEILOEIRO, não se 
responsabiliza quanto à procedência, estado físico, situação jurídica, guarda e manutenção dos bens 
leiloados.

4.7. DA RESPONSABILIDADE PELAS DESPESAS
4.7.1. Fica ajustado entre as partes contratantes que:
I- Correrão por conta dos ARREMATANTES:
a) A importância correspondente ao percentual de 3% (três por cento), incidente sobre o valor do 
lanço vencedor, a título de comissão do LEILOEIRO.

II- Da responsabilidade do LEILOEIRO:
a) Publicação do aviso do Edital do Leilão, em jornais de grande circulação, bem como no DIARIO 
OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ e DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, podendo a 
mesma também divulgar o evento através de outros meios que julgar conveniente para o bom 
desempenho do leilão;
b) Envio de mala direta a clientes em todo o país, pelo serviço postal, via fax ou pela internet, para 
divulgação do evento.
c) Fornecimento de cópias de Editais do leilão a possíveis interessados, antes e durante o leilão.
d) Realização do leilão de forma presencial.
e) Pessoal para proceder à composição dos lotes.
f) Sugestão de avaliação de preços mínimos dos lotes.
g) Equipe qualificada para secretariar o evento.
h) Fornecimento de sistema de som.

III- Da responsabilidade da COMITENTE.
a) os riscos com a guarda e conservação dos bens, até a imissão de posse seus respectivos 
arrematantes.
b) entrega dos bens arrematados.

4.8. DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO
4.8.1. A COMITENTE ficará isenta de pagar qualquer comissão ao LEILOEIRO, a qual será paga 
exclusivamente pelos arrematantes, conforme cláusula quarta, exceto nas hipóteses excetuadas 
nesse instrumento.

4.9. DO PAGAMENTO DAS ARREMATAÇÕES
4.9.1. O arrematante substituirá ou complementará a caução de que trata os subitens 4.1 e 4.2 deste 
instrumento, por transferência, impreterivelmente, até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao certame, 
produto da arrematação dos leilões realizados, em conta indicada pelo Contratante, acompanhado de 
relatório analítico da prestação de contas, cópias das notas de venda/arrematação, dos termos de 
reni ais documentos previstos em lei, em
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conta exclusiva do Leilão, no valor total de arrematação, em qualquer situação, acrescido de 3% (três 
por cento), correspondente à comissão do Leiloeiro Público Oficial.
4.9.1.1. A devolução da caução, bem como a entrega e liberação do lote arrematado, estarão 
condicionadas à confirmação da operação bancária de que trata o subitem 4.9.1 deste instrumento.
4.9.1.2. Sendo o depósito, em dinheiro ou transferência eletrônica, para conta corrente informada, o 
arrematante deverá apresentar o respectivo comprovante da operação bancária, devidamente 
autenticado, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, sujeita, ainda, à confirmação junto à instituição 
financeira respectiva.
4.9.1.3. Se transcorrido o prazo de 01 dia útil após o prazo acima estabelecido, os quais deverão ser 
devidamente confirmados, o pagamento não for realizado pelo arrematante, este será considerado 
desistente e a venda será cancelada.
4.9.2. Após a confirmação da operação bancária descrita no subitem anterior, será lavrada a 
respectiva nota de venda em leilão (recibo definitivo/fatura de leilão), discriminando o valor de venda 
(arrematação) e o valor de 3% (três por cento) relativo à comissão do Leiloeiro Público Oficial.
4.9.3. O arrematante (comprador) assume inteira responsabilidade, tanto na esfera cível quanto na 
penal, relativamente às perdas e danos ocasionados em decorrência de eventual devolução de 
cheques dados em pagamento e/ou caução, ensejando o ajuizamento do devido processo legal.
4.9.4. Os bens serão vendidos somente à vista nas condições fixadas no regulamento do leilão. O 
leiloeiro deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem 
arrematado, conforme especificado abaixo:
4.9.5. A comissão paga pelo(s) arrematante(s) deverá ser devolvida pelo leiloeiro no prazo de 02 
(dois) dias úteis contados a partir da comunicação do fato, na hipótese em que, por decisão judicial 
ou do contratante, seja anulado ou revogado o leilão.

4.10. PRAZO PARA RETIRADA/TRANSFERÊNCIA DOS BENS
4.10.1. Os bens objeto desse credenciamento permanecerão na posse da COMITENTE até sua 
entrega aos adquirentes dos mesmos, a contar da data de integralização do pagamento, onde, após a 
prestação de contas com o COMITENTE e no prazo de 05 (cinco) dias úteis será fornecido ao 
ARREMATANTE a imissão de posse e, no prazo de até 90 (noventa) dias úteis será realizada a 
transferência definitiva. Findo este prazo, os bens não recebidos por culpa da ARREMATANTE, serão 
reintegrados ao patrimônio da COMITENTE, sem que caibam aos arrematantes quaisquer tipo de 
ressarcimento dos valores pagos ou direitos a reclamações judiciais ou extrajudiciais com relação aos 
bens.
4.10.2. A guarda e a manutenção dos bens serão de única e exclusiva responsabilidade da 
COMITENTE, até a Imissão de posse ao ARREMATANTE.
4.10.3. O LEILOEIRO, não se responsabiliza quanto à procedência, estado físico, situação jurídica, 
guarda e manutenção dos bens leiloados.

5. DA RESPONSABILIDADE PELAS DESPESAS
5.1. Correrão por conta dos ARREMATANTES:
a) A importância correspondente ao percentual de 3% (três por cento), incidente sobre o valor do 
lanço vencedor, a título de comissão do LEILOEIRO.

5.2. Correrão por conta do LEILOEIRO:
a) Publicação do aviso do Edital do Leilão, em jornais de grande circulação, bem como no DIARIO 
OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ e DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, podendo a 
mesma também divulgar o evento através de outros meios que julgar conveniente para o bom 
desempenho do leilão;
b) Envio de mala direta a clientes em todo o país, pelo serviço postal, via fax ou pela internet, para 
divulgação do evento.
c) Fornecimento de cópias de Editaí^jg leilão a possíveis interessados, antes e durante o leilão.



d) Realização do leilão de forma presencial.
e) Pessoal para proceder à composição dos lotes.
f) Sugestão de avaliação de preços mínimos dos lotes.
g) Equipe qualificada para secretariar o evento.
h) Fornecimento de sistema de som.
i) Fornecer software e infraestrutura para realização do procedimento também em formato 
eletrônico.

5.3. Correrão por conta da COMITENTE.
a) os riscos com a guarda e conservação dos bens, até a imissão de posse seus respectivos 
arrematantes.
b) entrega dos bens arrematados.
c) disponibilizar os bens com a documentação inteiramente regular e livres e desembaraçados de 
ônus, pendências judiciais ou extrajudiciais;
5.3.1. A COMITENTE ficará isenta de pagar qualquer comissão ao LEILOEIRO, a qual será paga 
exclusivamente pelos arrematantes, conforme inciso I alíneas “a” e “b” do caput deste item, exceto na 
hipótese do disposto no item 10 deste Termo de Referência.

6. DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO
6.1. O Leiloeiro receberá a porcentagem de 3% (três por cento) do valor integral do lance vencedor 
como pagamento do bem arrematado.
6.2. O pagamento se dará meio de boleto bancário, pelo arrematante do bem em questão.
6.3. A Prefeitura Municipal de Caucaia/CE fica isenta de pagar qualquer comissão ao Leiloeiro 
pelos serviços prestados. Desta forma, ficando seu pagamento EXCLUSIVAMENTE de 
responsabilidade dos arrematantes.

7. DO PAGAMENTO DAS ARREMATAÇÕES
7.1. Os bens serão vendidos somente à vista nas condições fixadas no regulamento do leilão. O 
leiloeiro deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem 
arrematado.
7.2. No ato da arrematação, o arrematante receberá 02 (dois) boletos para pagamento ao leiloeiro, 
através dos meios informados no cadastro efetuado junto ao leiloeiro, sendo um boleto 
correspondente ao valor integral do lance vencedor para pagamento do bem arrematado e outro 
boleto, correspondente a 3% (três por cento) do valor do lance vencedor, a título de comissão ao 
leiloeiro oficial.
7.3. Se transcorrido o prazo de 01 dia útil após o envio dos boletos, os quais deverão ser 
devidamente confirmados, o pagamento não for realizado pelo arrematante, este será considerado 
desistente e a venda será cancelada.
7.4. O leiloeiro deverá recolher, ao Contratante, até o 10° (décimo) dia subsequente à realização do 
leilão, o produto da arrematação dos leilões realizados, em conta indicada pelo Contratante, 
acompanhado de relatório analítico da prestação de contas, cópias das notas de 
venda/arrematação, dos termos de renúncia à comissão de responsabilidade do Contratante e 
demais documentos previstos em lei.
7.5. O Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para comprovar o depósito em conta do 
valor total do lance repassado pelo leiloeiro, bem como liberar os documentos finais de 
transferência dos bens móveis arrematados. Neste caso, será de competência do leiloeiro, o 
repasse de tais documentos ao arrematante bem como a liberação dos bens móveis.
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7.6. A comissão paga pelo(s) arrematante(s) deverá ser devolvida pelo leiloeiro no prazo de 02 
(dois) dias úteis contados a partir da comunicação do fato, na hipótese em que, por decisão judicial 
ou do contratante, seja anulado ou revogado o leilão. \

8. DA FATURA E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
8.1 A prestação de contas será efetuada pelo LEILOEIRO à COMITENTE, NO PRAZO MÁXIMO DE
10 (DEZ) dias úteis bancários, contados após a integralização dos pagamentos, e mediante 
apresentação da FATURA DE LEILÃO, salvo greve bancária, ou junto a COMITENTE, de posse de 
cheques com insuficiência de fundos e compensação de cheques de outras praças, os quais 
obedecerão às normas do BANCO CENTRAL DO BRASIL, ficando deliberado que logo efetivamente 
cobrados, seus valores serão repassados à COMITENTE.

9. DA DESISTÊNCIA OU RETIRADA DE BENS DO LEILÃO.
9.1. A COMITENTE caso venha a cancelar o leilão, após a fase de oferta de lances, reembolsará o 
LEILOEIRO de todas as despesas resultantes da realização do evento, bem como, se proceder à 
exclusão de bens do leilão (lote parcial ou total), após a fase de oferta de lances, ficará a mesma 
sujeita ao pagamento da comissão do LEILOEIRO sobre o valor do lanço inicial.

10. DA INADIMPLÊNCIA DO LEILOEIRO.
10. Na hipótese de ocorrência de mora, por parte do LEILOEIRO, os valores recebidos dos 
arrematantes serão entregues à COMITENTE, devidamente atualizados, de acordo com os juros 
bancários correntes, registrados no período compreendido entre a data em que deveria efetivar as 
prestações de conta e aquela em que efetivamente assim procedeu, acrescido de multa moratória de 
10%(dez) por cento, caso esse prazo exceda a 10 dias sem prejuízo da adoção das medidas a que 
alude o parágrafo, 4o do art. 27 do decreto N° 21.981/32, salvo nos casos justificáveis, citados no item
9 deste Termo de Referência.

11. DA FISCALIZAÇÃO.
11.1 Os serviços serão fiscalizados por servidor denominado pela SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E 
TRANSPORTE, que poderá participar diretamente do processo de elaboração dos leilões.



Nome Leiloeiro:
CPF N°.
Matrícula Junta Comercial:
Endereço:
E-mail:
CEP:
Cidade:
UF:
Telefones:
Fax:
...................................  (nome), Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta Comercial do Estado do
Ceará sob n° ....................... , vem requerer seu credenciamento perante o Município de
Caucaia/CE, para prestação dos serviços de alienação de bens imóveis, de propriedade do 
Município de Caucaia/CE, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento 
n° 2023.04.19.02-SPT.

Declaro, sob as penas da lei, que:
a) concordo com todos os termos, exigências e condições previstas no edital;
b) são verdadeiras todas as informações prestadas para fins deste credenciamento.

Local e Data

Assinatura do Interessado



.........................................  (nome), Leiloeiro Oficial matriculado na Junta Comercial do Estado do
Ceará sob o n°............ , declaro que não estou impedido de licitar ou contratar com a Administração
Pública e não estou inscrito no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados ae Órgãos e 
Entidades Estaduais (CADINE), aprovado pela Lei Estadual n° 12.411, de 02 de janeiro de 1995 e 
regulamentado pelo Decreto n° 27.114, de 27 de junho de 2003.

_____________, de________ de 20 .

Assinatura



..................................(nome), Leiloeiro Oficial matriculado na Junta Comercial do Estado do Ceará
sob o n ° ........., declaro, sob as penas da lei, que não estou destituído ou suspenso da filinção de
leiloeiro oficial, nos termos dos artigos 16 a 18 do Decreto Federal n° 21.981, de 19/10/1932 e nos 
termos da Instrução Normativa n° 113, de 28/04/2010 expedida pelo Departamento Nacional de 
Registro do Comércio do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

____________, de________ de 20 .

Assinatura



ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO m es

Estado do Ceará sob n°
Leiloeiro Oficial, inscrito na Junta Cpmercial do 

_, portador (a) da Carteira de Identidade n°
____________________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o
n °_________________DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação do Edital de Credenciamento de Leiloeiros do Município de Caucaia/CE, especialmente 
sua não condição de cônjuge, companheiro (a) ou parente até segundo grau civil de Gestores do 
Município ou de pessoas integrantes da Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Caucaia/CE.

de de 20

Assinatura



ANEXO VI -  TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, declara, por este ato, que o(a) Senhor(a) 
, identidade civil n° , CPF n° , com registro na Junta Comercial do Estado do

Ceará sob o n° , endereço profissional na rua/avenida , telefone
___________, e-mail encontra-se, na presente data, credenciado junto a esta autarquia
como leiloeiro para realização de leilão de executar os serviços de organização, preparação e 
realização de leilões públicos de veículos que se encontram recolhidos pela SECRETARIA DE 
PATRIMÔNIO E TRANSPORTE de Caucaia/CE, ou terceiro devidamente autorizado, conforme 
preceitos do Código de Trânsito Brasileiro (CTB)

O Leiloeiro,_________________________________________ , declara-se ciente de todas as
obrigações decorrentes do Edital de Credenciamento n° 2023.04.19.02-SPT, se comprometendo a 
atender dentro do prazo editalício a convocação para assinatura do instrumentocontratual.

Por ser verdade, firmo o presente.

Caucaia/CE,_______de_______ de 20,

Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DE PATRIMONIO E TRANSPORTE



.  são d@ ,

C$* </rt

ANEXO VII -  MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE E
______________________________ CONFORME A
SEGUIR DESCRITO:

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços profissionais de Leiloeiro
Público Oficial, de um lado o MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, com sede_______________________ ,
por meio da SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE, inscrita no CNPJ n° 
ato representada por seu(ua) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a).
denominada de COMITENTE e de outro__________________
(a) público (a) oficial com registro na JUCEC n° 

com
RG

nu
Bairro cidade

neste
daqui por diante
______, leiloeiro

________ CPF
à

_____ complemento
Estado do Ceará, daqui

escritório

por diante denominado LEILOEIRO, firmam em atendimento às disposições emanadas do Decreto N° 
21.981/32 e legislação subseqüente, o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA- DOS BENS A SEREM LEILOADOS E A DATA DO LEILÃO.
1.1. A COMITENTE, por este ato declara-se proprietária dos bens constantes no ANEXO a este 
apensado, o qual passa a fazer parte integrante deste contrato, possuindo-os livre e desembaraçados 
de quaisquer ônus, respondendo inclusive por evicção de direito, assumindo total responsabilidade 
quanto a regular situação jurídica dos bens, e isentando o LEILOEIRO de qualquer ação judicial ou 
extrajudicial quanto aos bens leiloados, autorizando, por este termo que o mesmo proceda a público 
Leilão dos mesmos o qual deverá ser realizar em data e local a ser marcada quando da elaboração do 
EDITAL DE LEILAO.

CLAUSULA SEGUNDA- DA DIVULGAÇÃO
2.1. A COMITENTE, por este instrumento, autoriza o LEILOEIRO que providencie, a suas custas, na 
forma da lei, publicação do aviso de Edital de Leilão em jornais de grande circulação, bem como no 
DIARIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ e DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE, 
podendo a mesma também divulgar o evento através de outros meios que julgar conveniente para o 
bom desempenho do leilão.

CLAUSULA TERCEIRA - DA ARREMATAÇÃO E DA GUARDA DOS BENS
3.1. No ato de arrematação, para cada lote, por lance virtual (via internet), o sistema emitirá boleto 
bancário no valor de 25% (vinte e cinco por cento) da arrematação do lote, a título de caução, 
correspondendo esse montante, respectivamente, aos 3% (três por cento) relativos à COMISSÃO 
devida ao Leiloeiro Público Oficial, e aos 22% (vinte e dois por cento), relativos à CAUÇÃO, pela 
arrematação do bem propriamente dito.
3.2. No ato de arrematação, para cada lote, por lance presencial, o licitante vencedor (comprador) ou 
seu representante legal, munido da devida documentação que comprove tal situação, deverá efetuar 
imediato recolhimento bancário, na forma deste edital, no valor de 25% (vinte e cinco por cento) da 
arrematação do lote, correspondendo esse montante, respectivamente, aos 3% (três por cento) 
relativos à COMISSÃO devida ao Leiloeiro Público Oficial, e aos 22% (vinte e dois por cento), relativos 
à CAUÇÃO, pela arrematação do bem propriamente dito.
3.3. Cabe ao Leiloeiro Público Oficial, por intermédio das ferramentas de tecnologia da informação 
utilizadas, garantir a comprovação do pagamento da caução previstos nos subitens anteriores, não 
eximindo o arrematante de comprovay^itado pagamento, quando exigido, sob pena de responder as
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penalidades previstas no Edital.
3.4. O valor caucionado pelo licitante vencedor será utilizado para complementação do preço a vista.
3.5. A guarda e a manutenção dos bens serão de única e exclusiva responsabilidade da COMITENTE, 
até a Imissão de posse ao ARREMATANTE. •

3.6. DA RESPONSABILIDADE DO LEILOEIRO QUANTO AOS BENS: O LEILOEIRO, não se 
responsabiliza quanto à procedência, estado físico, situação jurídica, guarda e manutenção dos bens 
leiloados.

3.7. DA RESPONSABILIDADE PELAS DESPESAS
3.7.1. Fica ajustado entre as partes contratantes que:
I- Correrão por conta dos ARREMATANTES:
b) A importância correspondente ao percentual de 3% (três por cento), incidente sobre o valor do 
lanço vencedor, a titulo de comissão do LEILOEIRO.

II- Da responsabilidade do LEILOEIRO:
i) Publicação do aviso do Edital do Leilão, em jornais de grande circulação, bem como no DIARIO 
OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ e DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, podendo a 
mesma também divulgar o evento através de outros meios que julgar conveniente para o bom 
desempenho do leilão;
j) Envio de mala direta a clientes em todo o país, pelo serviço postal, via fax ou pela internet, para 
divulgação do evento.
k) Fornecimento de cópias de Editais do leilão a possíveis interessados, antes e durante o leilão.
I) Realização do leilão de forma presencial, 
m) Pessoal para proceder à composição dos lotes, 
n) Sugestão de avaliação de preços mínimos dos lotes, 
o) Equipe qualificada para secretariar o evento, 
p) Fornecimento de sistema de som.

III- Da responsabilidade da COMITENTE.
a) os riscos com a guarda e conservação dos bens, até a imissão de posse seus respectivos 
arrematantes.
b) entrega dos bens arrematados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO
A COMITENTE ficará isenta de pagar qualquer comissão ao LEILOEIRO, a qual será paga 
exclusivamente pelos arrematantes, conforme cláusula terceira, exceto nas hipóteses excetuadas 
nesse instrumento

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO DAS ARREMATAÇÕES
5.1. O arrematante substituirá ou complementará a caução de que trata os subitens 3.1 e 3.2 deste 
instrumento, por transferência, impreterivelmente, até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao certame, 
produto da arrematação dos leilões realizados, em conta indicada pelo Contratante, acompanhado de 
relatório analítico da prestação de contas, cópias das notas de venda/arrematação, dos termos de 
renúncia à comissão de responsabilidade do Contratante e demais documentos previstos em lei, em 
conta exclusiva do Leilão, no valor total de arrematação, em qualquer situação, acrescido de 3% (três 
por cento), correspondente à comissão do Leiloeiro Público Oficial.
5.1.1. A devolução da caução, bem como a entrega e liberação do lote arrematado, estarão 
condicionadas à confirmação da operação bancária de que trata o subitem 5.1 deste instrumento.
5.1.2. Sendo o depósito, em dinheiro ou transferência eletrônica, para conta corrente informada, o 

' ‘ ' ' ' " comprovante da operação bancária, devidamente
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stituiçãoautenticado, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, sujeita, ainda, à confirmação junto à 
financeira respectiva.
5.1.3. Se transcorrido o prazo de 01 dia útil após o prazo acima estabelecido, os quais deverão ser 
devidamente confirmados, o pagamento não for realizado pelo arrematante, este será considerado 
desistente e a venda será cancelada.
5.2. Após a confirmação da operação bancária descrita no subitem anterior, será lavrada a respectiva 
nota de venda em leilão (recibo definitivo/fatura de leilão), discriminando o valor de venda 
(arrematação) e o valor de 3% (três por cento) relativo à comissão do Leiloeiro Público Oficial.
5.3. O arrematante (comprador) assume inteira responsabilidade, tanto na esfera cível quanto na 
penal, relativamente às perdas e danos ocasionados em decorrência de eventual devolução de 
cheques dados em pagamento e/ou caução, ensejando o ajuizamento do devido processo legal.
5.4. Os bens serão vendidos somente à vista nas condições fixadas no regulamento do leilão. O 
leiloeiro deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem 
arrematado, conforme especificado abaixo:
5.5. A comissão paga pelo(s) arrematante(s) deverá ser devolvida pelo leiloeiro no prazo de 02 
(dois) dias úteis contados a partir da comunicação do fato, na hipótese em que, por decisão judicial 
ou do contratante, seja anulado ou revogado o leilão.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOTES E VALORES MÍNIMOS DE ALIENAÇÃO
6.1. Os bens de que tratam o presente contrato constarão de vários lotes com suas características e 
preços mínimos de alienação, descritos no ANEXO, de que trata a CLAUSULA PRIMEIRA deste 
instrumento.

CLAUSULA SETIMA - DA FATURA E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.
7.1. A prestação de contas será efetuada pelo LEILOEIRO à COMITENTE, NO PRAZO MÁXIMO DE
10 (DEZ) dias úteis bancários, contados após a integralização dos pagamentos, e mediante 
apresentação da FATURA DE LEILÃO, salvo greve bancária, ou junto a COMITENTE, de posse de 
cheques com insuficiência de fundos e compensação de cheques de outras praças, os quais 
obedecerão às normas do BANCO CENTRAL DO BRASIL, ficando deliberado que logo efetivamente 
cobrados, seus valores serão repassados à COMITENTE.

CLAUSULA OITAVA - DA DESISTÊNCIA OU RETIRADA DE BENS DO LEILÃO.
8.1. A COMITENTE caso venha a cancelar o leilão, reembolsará o LEILOEIRO de todas as despesas 
resultantes da realização do evento, bem como, se proceder à exclusão de bens do leilão (lote parcial 
ou total), ficará a mesma sujeita ao pagamento da comissão do LEILOEIRO sobre o valor do lanço 
inicial.

CLAUSULA NONA - DA INADIMPLÊNCIA DO LEILOEIRO.
9.1. Na hipótese de ocorrência de mora, por parte do LEILOEIRO, os valores recebidos dos 
arrematantes serão entregues à COMITENTE, devidamente atualizados, de acordo com os juros 
bancários correntes, registrados no período compreendido entre a data em que deveria efetivar as 
prestações de conta e aquela em que efetivamente assim procedeu, acrescido de multa moratória de 
10%(dez) por cento, caso esse prazo exceda a 10 dias sem prejuízo da adoção das medidas a que 
alude o parágrafo, 4o do art. 27 do decreto N° 21.981/32, salvo nos casos justificáveis, citados na 
CLAUSULA SETIMA deste contrato.

CLAUSULA DECIMA - DO PRAZO
10.1. O presente contrato terá inicio quando de sua assinatura e vigerá até__de________ de_____ ,
podendo ser prorrogado caso não tenha se encerrado a prestação de contas e efetiva entrega de 
todos os bens aos arrematantes.
10.2. No caso de imóvel recebido em. garantia de alienação fiduciária, o CONTRATADO deverá
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realizar, por imóvel, 2 (dois) leilões públicos, respeitados os prazos constantes no art. 27 e parágrafos, 
da Lei 9.514/97, contados a partir da convocação expressa por parte da Prefeitura Munfcipal de 
Caucaia.

Parágrafo Primeiro - O 1o leilão deve acontecer, impreterivelmente, até 15 dias contados da solicitação 
da Prefeitura Municipal de Caucaia.

Parágrafo Segundo - O 2o leilão deverá acontecer em até 15 dias a contar da data da realização do 1o 
leilão, impreterivelmente.

forem arrematadas ou quando, na sobra de alguma unidade daquele lote, for realizado o 2o leilão.

Parágrafo Quarto -  A realização do leilão deverá ocorrer mediante solicitação da Prefeitura Municipal 
de Caucaia.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.1. São obrigações do CONTRATADO, além das demais previstas neste contrato e no Termo de 
Referência do procedimento de origem de credenciamento de Leiloeiro para Prestações de Serviços 
de Alienação de Bens Imóveis da Prefeitura Municipal de Caucaia:
I - executar os serviços na forma pactuada no presente instrumento, realizando o leilão dentro dos 
prazos descritos neste contrato;
II - fornecer à Prefeitura Municipal de Caucaia relatório circunstanciado sobre o leilão e o resultado 
deste, acompanhado de toda a documentação pertinente;
III - observar na venda dos imóveis e dos bens móveis as disposições da Lei n° 8.666/93, do Decreto 
n° 21.981, de 19/10/1932 e da Lei 9.514/97;
IV - proceder a ampla divulgação do leilão, utilizando anúncios, remessa de mala direta e todos os 
recursos de divulgação eficazes aos clientes cadastrados, principalmente nas praças de localização 
dos bens.
V - Enviar à Prefeitura Municipal de Caucaia, em até 05 (cinco) dias úteis contados da realização do 
leilão, o dossiê de arrematação do bem imóvel ou de leilão deserto, contendo a seguinte 
documentação:
a) Ata de Leilão, após a realização do certame;
b) Termo de Arrematação e Carta de Arrematação, se for o caso;
c) Recibo da Comissão paga ao arrematante, se for o caso;
d) Termo de Declaração de Leilão Deserto, se for o caso.
VI - ressarcir à Prefeitura Municipal de Caucaia quaisquer prejuízos que esta vier a sofrer, decorrentes 
de atos omissivo ou comissivo de sua responsabilidade;
VII - submeter, antes de sua divulgação, toda e qualquer publicação referente ao evento, à análise e 
aprovação prévia da Prefeitura Municipal de Caucaia;
VIII - destinar e preparar o local para o público leilão, dotando-o de todos os equipamentos 
necessários para a realização do evento, bem como disponibilizar pessoal para atendimento aos 
compradores em potencial, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Caucaia;
IX - conduzir o Público Leilão e responsabilizar-se por todos os atos administrativos de sua 
competência até o encerramento, com a devida prestação de contas à Prefeitura Municipal de 
Caucaia;
X - fornecer aos arrematantes vencedores os Termos de Arrematação e os recibos das comissões 
pagas;
XI - pagar os tributos federais, estaduais, municipais, inclusive multas, seguros, contribuições e outros 
encargos decorrentes deste contrato, exceto aqueles tributos que, por força de legislação específica,

j| de Caucaia;

Parágrafo Terceiro - É considerado concluído o leilão quando todas as unidades que compõem o lote



XII - submeter à Prefeitura Municipal de Caucaia, quando for o caso, os recursos apresentados pelos 
licitantes; /
XIII - informar à Prefeitura Municipal de Caucaia qualquer anormalidade que verificar na expcução dos 
serviços;
XIV - não utilizar o nome da Prefeitura Municipal de Caucaia, ou sua qualidade de contratado desta, 
em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visita, 
anúncios diversos, impressos etc., com exceção da divulgação do evento específico;
XV - guardar sigilo das informações que lhe serão repassadas para o cumprimento do presente 
contrato, e responsabilizar-se, perante a Prefeitura Municipal de Caucaia, pela indenização de 
eventuais danos decorrentes da quebra do sigilo dessas informações, ou pelo seu uso indevido.

Parágrafo Primeiro -  Ficarão a cargo do CONTRATADO todas as despesas inerentes à execução dos 
serviços, tais como:
I -  Criação da arte e diagramação dos anúncios e Edital do Leilão;
II -  Elaboração e distribuição de catálogos no da do evento;
III -  Análise documental (inclusive ficha matrícula) dos imóveis;

— s IV -  Aluguel do ambiente/salão de leilões/hotel necessários à realização do leilão;
V -  Equipe específica para confecção e preenchimento dos documentos elencados nos itens VI e V 
da Cláusula Segunda deste contrato;
VI -  Equipe completa de caixas e recepção;
VII -  Fornecimento de café e água mineral;
VIII -  Disponibilização e manutenção de sitio na internet, contendo informações, edital dos Leilões e 
fotos dos bens ofertados;
IX -  Página dos jornais com a publicação dos leilões, os quais comporão o dossiê constante na 
cláusula segunda deste contrato.
j) -  Fornecer software e infraestrutura para realização do procedimento também em formato 
eletrônico.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
12.1. São responsabilidades do CONTRATADO:
I - todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Caucaia, ou a terceiros, ainda que 
culposo, decorrente da prestação de serviço objeto deste contrato;
II - responder perante a Prefeitura Municipal de Caucaia por qualquer tipo de autuação ou ação que 
esta venha a sofrer em decorrência da prestação de serviço objeto deste contrato.
III - providenciar as publicações legais efetuadas no Diário Oficial do Estado do Ceará e nos jornais de 
grande circulação.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAUCAIA
13.1. A Prefeitura Municipal de Caucaia obriga-se a:
I - disponibilizar os bens com a documentação inteiramente regular e livres e desembaraçados de 
ônus, pendências judiciais ou extrajudiciais;
II - fixar o preço mínimo de arrematação, conforme a legislação vigente;
III - notificar o CONTRATADO de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO.
14.1. Os serviços serão fiscalizados pelo(a) Sr(a).____________________ , inscrito(a) no CPF N°
_________ , que participam diretamente do processo de elaboração do leilão.

Parágrafo Único. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, quaisquer 
entendimento entre a Fiscalização e j x  LEILOEIRO, serão formalizadas por escrito, nas ocasiões

r
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devidas, sob pena de não serem levadas em consideração.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DUVIDAS E DO FORO
15.1. As dúvidas suscitadas na execução do presente contrato serão resolvidas pelaè partes, de 
comum acordo, porém dentro das disposições emanadas do Decreto N° 21.981/32 e legislação 
complementar, que regula a matéria. Em caso de impossibilidade de composição amigável entre as 
partes, as mesmas elegem o foro de Caucaia, Estado do Ceará, renunciando de logo a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas na execução deste contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento contratual em 2 
(duas), vias de igual teor e forma, as quais, serão conjuntamente assinadas por duas testemunhas a 
tudo presente, para que surta os jurídicos e legais efeitos, destinando-se a primeira via ao 
LEILOEIRO e a Segunda via a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA/CE.

Caucaia/CE,___de__________ de 20__.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 . CPF N°________________

2 . CPF N°________________



1. Dados Pessoais
Nome completo:_____ __________________________________________________
Masculino ( ) Feminino ( ) - Estado civil:____________________________________  '
Filiação:
Pai:___________________________________________________________________
Mãe:_________________________________________________________________
Local de nascimento:____________________________________________________
Data de nascimento: _____- Idade:________________________________
Identidade:___________________ Órgão Expedidor:___________________________
Expedição:_____/_____/_______CPF:______________________________________
Título de Eleitor:_______________________________________________________
Endereço Residencial:___________________________________________________
Bairro:__________________ Cidade:_______________________________________
CEP:____________Telefone residencial: (___ ) __________Celular: (__ ) _________

2. Informações Profissionais
Matrícula Jucec:________________  Data de nomeação e posse: _ _ / _____/_____ Endereço

Comercial:_____________________________________

Bairro: ___________________  Cidade:____________________  CEP:____________  Telefone

comercial: (____) ____________  Home Page: ________________________  e-mail:

3. Estrutura Técnica (Descrição da estrutura de tecnologia, recursos humanos e comunicação)

4. Leilões Judiciais realizados nos últimos dois anos

Extra-Judiciais

5.Outras informações que julgar pertinente para caracterizar o desempenho na atividade de 
Leiloeiro:
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ANEXO IX

Instrução Normativa n° 113, de 28/04/2010 expedida pelo Departamento Nacional dè> Registro 
do Comércio do Ministério do Desenvolvimento. \



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 113, DE 28 DE ABRIL DE 2010.

Dispõe sobre o processo de concessão de matrícula, seu 
cancelamento e a fiscalização da atividade de Leiloeiro Público 
Oficial e dá outras providências.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO - 
DNRC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4o da Lei n° 8.934, de 18 de novembro de 1994,

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 5o, inciso XIII e art. 37, inciso XXI da 
Constituição Federal; nos arts. Io, inciso III e 32, inciso I, da Lei n° 8.934/94; nos arts. T ,  parágrafo 
único, 32, inciso I, alínea "a" e 63, do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; Decreto n° 21.981, 
de 19 de outubro de 1932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427, de Io de fevereiro de 
1933; e a Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

CONSIDERANDO a manifestação do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n° 
840.535-DF (2006/00085934-5), que pacificou entendimento relativo a controvérsias doutrinárias e 
jurisprudenciais pertinentes às atividades e fiscalização dos Leiloeiros;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, uniformizar e modernizar os procedimentos 
referentes aos encargos das Juntas Comerciais, com relação à concessão e cancelamento da matrícula 
dos leiloeiros, bem como a fiscalização de suas atividades;

CONSIDERANDO os estudos realizados peio Grupo de Trabalho constituído pela Portaria de n°
002, de 16 de dezembro de 2009, expedida pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio, da 
Secretaria de Comércio e Serviços do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 
resolve:

SEÇÃO I

Do Ofício e da Habilitação do Leiloeiro

Art. Io A profissão de leiloeiro será exercida mediante matrícula concedida pela Junta Comercial.

Parágrafo único. Compete aos leiloeiros, pessoal e privativamente, a venda em hasta pública ou 
público pregão, dentro de suas próprias casas ou fora delas, inclusive por meio de rede mundial de 
computadores, de tudo que, por autorização de seus donos ou por autorização judicial, forem



encarregados, tais como imóveis, móveis, mercadorias, utensílios, semoventes e mais efeifc%- 
bens móveis e imóveis pertencentes às massas falidas, liquidações judiciais, penhores de qualquer 
natureza, inclusive de jóias e warrants de armazéns gerais, e o mais que a lei mande, com fé de o ííciais 
públicos.

Art. 2o O leiloeiro exercerá a sua profissão exclusivamente na unidade federativa de 
circunscrição da Junta Comercial que o matriculou.

Art. 3o A concessão da matrícula, após o pagamento do preço público, a requerimento do 
interessado, dependerá da comprovação dos seguintes requisitos;

I - idade mínima de 25 anos completos;

II - ser cidadão brasileiro;

III - encontrar-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos;

IV - estar reabilitado, se falido ou condenado por crime falimentar;

V - não estar condenado por crime, cuja pena vede o exercício da atividade mercantil;

VI - não integrar sociedade de qualquer espécie ou denominação;

VII - não exercer o comércio, direta ou indiretamente, no seu ou alheio nome;

VIII - não ter sido punido com pena de destituição da profissão de leiloeiro;

IX - ser domiciliado, há mais de cinco anos, na unidade federativa onde pretenda exercer a 
profissão;

X - não ser matriculado em outra unidade da federação; e

XI - ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de identidade e certidões negativas 
expedidas pelas Justiças Federal, Estadual e do Distrito Federal, no foro cível e criminal, 
correspondentes à circunscrição em que o candidato tiver o seu domicílio, relativas ao último 
quinquénio.

Parágrafo único. O atendimento ao inciso IX deverá ser feito por meio da apresentação de 
certidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, ou por certidão de domicílio fiscal emitida pela 
Receita Federal do Brasil.

Art. 4o Deferido o pedido de matrícula, por decisão singular, o Presidente da Junta Comercial 
dará o prazo de vinte dias úteis para o interessado prestar caução e assinar o termo de compromisso.

Art. 5o A caução, em valor a ser arbitrado pela Junta Comercial, poderá ser prestada nas 
seguintes formas:

I - em dinheiro;

II - fiança bancária; e

III - seguro garantia.



§ 1° A garantia de que trata este artigo deverá ser depositada na Caixa Econômic&Jej 
outro banco oficial, em conta poupança a disposição da Junta Comercial e o seu levantanpiífo será 
efetuado, sempre, a requerimento da Junta Comercial que houver matriculado o leiloeiro.

§ 2o O valor da caução arbitrado pela Junta Comercial poderá, a qualquer tempo, ser revisto, 
hipótese em que o leiloeiro matriculado deverá complementar o seu valor nominal, a fim de que o seu 
montante atenda às finalidades legais de garantia. A complementação a que se refere este parágrafo 
deverá ser realizada no prazo a ser fixado pela Junta Comercial.

§ 3o A fiança bancária e o seguro garantia obedecerão aos mesmos critérios da caução em 
dinheiro, devendo ser renovados ou atualizados anualmente.

Art. 6o Aprovada a caução e assinado o termo de compromisso, a Junta Comercial, por portaria 
de seu Presidente, procederá à matrícula do requerente e expedirá a Carteira de Exercício Profissional.

§ Io A portaria de que trata este artigo será publicada no órgão de divulgação dos atos decisórios 
da Junta Comercial.

§ 2o A caução de que trata o caput deste artigo, subsistirá até 120 dias, após o leiloeiro haver 
deixado o exercício da profissão, por exoneração voluntária, destituição ou falecimento.

§ 3o Somente depois de satisfeitas por dedução do valor da caução, todas as dívidas e 
responsabilidades de que trata este artigo será entregue a quem de direito o saldo porventura restante.

§ 4o Findo o prazo mencionado, não se apurando qualquer alcance por dívidas ou multa oriundas 
da profissão, ou não tendo havido reclamação alguma fundada na falta de liquidação definitiva de atos 
praticados pelo leiloeiro no exercício de suas funções, expedirá a Junta Certidão de Quitação, com que 
ficará exonerada e livre a caução para o seu levantamento.

Art. 7o É pessoal o exercício das funções de leiloeiro, que não poderá exercê-las por intermédio 
de pessoa jurídica e nem delegá-las, senão por moléstia ou impedimento ocasional, a seu preposto, 
cabendo ao leiloeiro comunicar o fato à Junta Comercial.

Do Preposto

Art. 8o O preposto indicado pelo leiloeiro deverá atender aos requisitos do art. 3o, sendo 
considerado mandatário legal do preponente para o efeito de substituí-lo e de praticar, sob a 
responsabilidade daquele, os atos que lhe forem inerentes.

Art. 9o A dispensa do preposto dar-se-á mediante simples comunicação do leiloeiro à Junta 
Comercial, acompanhada da indicação do respectivo substituto, se for o caso, ou a pedido do preposto.

Da Escolha do Leiloeiro

Art. 10. A Junta Comercial, quando solicitada para informar nome de leiloeiro por interessado na 
realização de leilões, sejam estes pessoas de direito público ou privado, informará a relação completa 
dos leiloeiros oficiais devidamente matriculados.

§ Io A relação de leiloeiros, referida no caput deste artigo, tem finalidade meramente informativa 
do contingente de profissionais matriculados na Junta Comercial.



§ 2o A forma de contratação do leiloeiro, seja por meio de procedimento licitatório ou outro 
critério, caberá aos entes interessados.

§ 3o Nas alienações judiciais e de bens particulares, a escolha dos leiloeiros será < ^ ^ c |u s iv a  
confiança dos interessados. ^  ^  ^

^
SEÇAOII R l Y y  ,

Das Obrigações e Responsabilidades dos Leiloeiros %™Rüídeá

Art. 11. As obrigações e responsabilidades do leiloeiro são as constantes das disposições legais e 
regulamentares, incumbindo-lhes, nos termos desta Instrução Normativa, as seguintes obrigações:

I - submeter a registro e autenticação, pagando o preço público devido à Junta Comercial, os 
seguintes livros mercantis ou de fiscalização, que poderão ser escriturados ou digitados:

a) diário de entrada;

b) diário de saída;

c) contas correntes;

d) protocolo;

e) diário de leilões;

f) livro-talão, que poderá ser apresentado em formulário contínuo; e

g) documentos fiscais exigidos pela legislação tributária.

II - manter, sem emendas ou rasuras, os livros mencionados no inciso anterior, que terão número 
de ordem, e submetê-los à fiscalização da Junta Comercial a que estiver matriculado, quando esta 
julgar conveniente, ou, necessariamente, para o efeito de encerramento;

III - cumprir as instruções ou ordens declaradas pelo comitente;

IV - requerer, ao comitente, caso este não o tenha feito, a estipulação dos preços mínimos pelos 
quais os efeitos deverão ser leiloados;

V - responsabilizar-se pela indenização correspondente ao dano, no caso de incêndio, quebras ou 
extravios;

VI - comunicar ao comitente, por meio de documento protocolizado ou sob registro postal, o 
recebimento dos efeitos que lhe tiverem sido confiados para venda ou constarem da carta ou relação 
mencionados no diário de entrada;

VII - observar o limite das despesas autorizadas por escrito pelo comitente, relativas a 
publicações e outras que se tomarem indispensáveis;

VIII - anunciar o leilão, ressalvadas as hipóteses previstas em legislação especial, pelo menos 03 
(três) vezes em jornal de grande circulação, devendo a última discriminar, pormenorizadamente, os 
bens que serão leiloados, enunciar os gravames e eventuais ônus que recaiam sobre eles, e informar o 
horário e local para visitação e exame;



IX - comunicar à Junta Comercial, em até 05 (cinco) dias úteis após a realização do% : 
meio convencional ou eletrônico, que procedeu às publicações referidas no inciso anterior, 
cópia da última publicação;

X - exibir, sempre, ao se iniciar o leilão, a carteira de exercício profissional ou o título de 
habilitação, fornecidos pela Junta Comercial;

XI - fazer conhecidas, antes de começarem o ato do leilão, as condições da venda, a forma do 
pagamento e da entrega dos objetos que vão ser apregoados, o estado e qualidade desses objetos, 
principalmente quando há ônus sobre o bem que pela simples intuição, não puderem ser conhecidos 
facilmente, e bem assim o seu peso, medida ou quantidade, quando o respectivo valor estiver adstrito a 
essas indicações, sob pena de incorrerem na responsabilidade que no caso couber por fraude, dolo, 
simulação ou omissão culposa;

XII - prestar contas ao comitente, na forma e no prazo regulamentares;

XIII - adotar as medidas legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não efetuar o pagamento 
no prazo marcado;

XIV - colocar, à disposição do juízo competente, ou representantes legais, no prazo de 10 (dez) 
dias, se outro não for determinado pelo juízo, as importâncias obtidas nos leilões judiciais, de massas 
falidas e de liquidações;

XV - colocar, à disposição dos comitentes, no prazo de até 10 (dez) dias, as importâncias obtidas 
nos leilões extrajudiciais realizados;

XVI - comunicar, por escrito, à Junta Comercial, os impedimentos e os afastamentos para 
tratamento de saúde, anexando atestado médico;

XVII - fornecer às autoridades judiciais ou administrativas as informações que requisitarem;

XVIII - assumir a posição de consignatário ou mandatário, na ausência do dono dos efeitos que 
tiverem que ser vendidos;

XIX - arquivar, na Junta Comercial, dentro dos 15 (quinze) dias seguintes aos dos respectivos 
vencimentos, os documentos comprobatórios do pagamento dos impostos incidentes sobre a atividade;

XX - exigir, dos proprietários, nos leilões de estabelecimentos comerciais ou industriais, salvo os 
judiciais, de massas falidas ou de liquidações, a comprovação de quitação dos tributos incidentes sobre 
os efeitos a serem leiloados; e

XXI - apresentar, anualmente, cópia do extrato da conta de poupança relativa à caução, ou dos 
contratos de renovação da fiança bancária ou do seguro garantia devidamente autenticados.

SEÇÃO III 

Das Proibições e Impedimentos

Art. 12. É proibido ao leiloeiro:

I - sob pena de destituição e consequente cancelamento de sua matrícula:

a) integrar sociedade de qualquer espécie ou denominação;



c) encarregar-se de cobranças ou pagamentos comerciais; e

b) exercer o comércio, direta ou indiretamente, no seu ou alheio nome;

d) infringir o disposto no art. 2° desta Instrução Normativa.

II - sob pena de suspensão:

a) cobrar do arrematante comissão diversa da estipulada no parágrafo único do art. 24, do 
Decreto Federal n° 21.981, de 19 de outubro de 1932; e

b) cobrar do arrematante quaisquer valores relativos a reembolsos de despesas havidas com o 
leilão, sem expressa previsão no edital e a devida autorização do comitente ou autoridade judicial.

III - sob pena de multa:

a) adquirir, para si ou para pessoas de sua família, coisa de cuja venda tenha sido incumbido em 
leilão público, ainda que a pretexto de se destinar a seu consumo particular.

IV - sob pena de nulidade do leilão após o devido processo administrativo onde haja a 
notificação do interessado ou terceiro:

a) delegar a terceiros os pregões; e

b) realizar mais de dois leilões no mesmo dia em locais distantes entre si, exceto quando se trate 
de imóveis juntos ou de prédios e móveis existentes no mesmo prédio, considerando-se, nestes casos, 
como um só leilão os respectivos pregões.

Art. 13. Está impedido de exercer a profissão de leiloeiro:

I - aquele que vier a ser condenado por crime, cuja pena vede o exercício da atividade mercantil;

II - aquele que vier a exercer atividade empresária, ou participar da administração e/ou de 
fiscalização em sociedade de qualquer espécie, no seu ou em alheio nome;

III - aquele a quem tiver sido aplicada sanção de destituição; e

IV - aquele que tiver sido suspenso, enquanto durarem os efeitos da sanção.

SEÇÃO IV 

Da Ética dos Leiloeiros

Art. 14. O leiloeiro deverá proceder de forma transparente no exercício de sua profissão, 
contribuindo para o prestígio de sua classe.

Parágrafo único. O leiloeiro, no exercício da profissão, deverá manter independência em 
qualquer circunstância.

Art. 1 5 .0  leiloeiro é responsável pelos atos que, no exercício de sua profissão, praticar com dolo 
ou culpa.



Parágrafo único. Em caso de leilão fraudulento, o arrematante será solidariamente responsável 
com o leiloeiro, se com este estiver coligado para lesar o comitente, o que será apurado em processo 
próprio.

I - exercer a profissão quando impedido de fazê-lo ou facilitar, por qualquer meíp, o seu 
exercício aos não inscritos, proibidos ou impedidos; \

II - manter sociedade empresária;

III - exercer a função de leiloeiro contra literal disposição de lei;

IV - estabelecer entendimento com a parte adquirente sem autorização ou ciência do comitente;

V - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao leiloeiro;

VI - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do leilão em que 
funcione;

VII - abandonar o leilão sem justo motivo ou antes de comunicar à Junta Comercial sua renúncia;

VIII - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada pelo comitente ou 
mandatário em matéria da competência deste, depois de regularmente cientificado;

IX - solicitar ou receber de comitente ou mandatário qualquer importância para atuação ilícita ou 
desonesta;

X - receber valores do adquirente ou de terceiro, relacionados com o objeto do mandato, sem 
expressa autorização do comitente ou mandatário;

XI - locupletar-se à custa do comitente ou mandatário ou do adquirente, por si ou interposta 
pessoa;

XII - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas, ao comitente ou mandatário, das quantias 
recebidas em decorrência do leilão realizado;

XIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à Junta Comercial, 
depois de regularmente cientificado a fazê-lo;

XIV - incidir, reiteradamente, em erros que evidenciem inépcia profissional;

XV - manter conduta incompatível com a função de leiloeiro; e

XVI - tomar-se inidôneo para o exercício da função de leiloeiro.

Art. 16. Constituem-se infrações disciplinares:

SEÇÃO V 

Das Infrações Disciplinares



SEÇÃO VI uç
Das Penalidades

Art. 17. As sanções disciplinares consistem em:

I - multa;

II - suspensão; e

III - destituição.

Parágrafo único. As sanções devem constar do assentamento do inscrito, após o trânsito em 
julgado da decisão.

Art. 18. A multa é aplicável nos casos em que o leiloeiro:

I - deixar de cumprir as obrigações definidas nos incisos I a X, XIV, XVII, XIX e XX, do artigo
11 desta Instrução Normativa.

§ Io A multa de que trata este artigo deverá ser recolhida, por meio de documento próprio de 
ingresso de receita, junto à Secretaria da Fazenda do Estado, ou, em caso de autarquia, na conta de 
recursos próprios da Junta Comercial.

§ 2o Será assinado prazo, não superior a 10 (dez) dias, para que o leiloeiro comprove o depósito 
da multa estipulada em decorrência de eventual infração praticada no exercício de sua profissão.

§ 3o A multa será variável entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 20% (vinte por 
cento) do valor correspondente à caução.

II - incorrer nas infrações definidas nos incisos IV e V, VII a IX, XIII e XV do artigo 16 desta 
Instrução Normativa.

Art. 19. A pena de suspensão é aplicável nos casos em que o leiloeiro:

I - deixar de cumprir as obrigações definidas nos incisos XI (no caso de reincidência), XVI e 
XXI, do artigo 11, e inciso II, alínea “a”, do artigo 12 desta Instrução Normativa.

§ Io A suspensão, que não poderá exceder a 90 (noventa) dias, implicará na perda, neste período, 
dos direitos decorrentes do exercício da profissão, inclusive na realização dos leilões já  marcados e 
suas comissões.

§ 2o Suspenso o leiloeiro, também o estará seu preposto.

II - incorrer nas infrações definidas nos incisos III, VI, X a XII do artigo 16 desta Instrução 
Normativa.

Art. 20. A destituição e o consequente cancelamento da matrícula do leiloeiro é aplicável quando
o mesmo tiver sido suspenso por três vezes ou incorrer nas condutas previstas no artigo 9o, parágrafo 
único, artigo 36, alínea “a”, do Decreto n° 21.981, de 19 de outubro de 1932, e incisos I, II, XIV e XVI 
do artigo 16 desta Instrução Normativa.



Parágrafo único. Para a aplicação da sanção disciplinar de destituição e consequente 
cancelamento da matrícula, é necessária a manifestação favorável da maioria dos membros do Colégio 
de Vogais, em sessão plenária.

Art. 21. Na aplicação das sanções disciplinares são consideradas, para fins de atenuação, as 
seguintes circunstâncias, entre outras:

IV - prestação de relevantes serviços à causa pública.

Parágrafo único. Os antecedentes profissionais do leiloeiro, as atenuantes, a culpa por ele 
revelada, as circunstâncias e as consequências da infração são consideradas para o fim de decidir sobre
o tempo de suspensão e o valor da multa aplicável.

Art. 22. Extingue-se a punibilidade pela prescrição:

I - da falta sujeita à multa ou suspensão, em 3 anos; e

II - da falta sujeita à destituição, em 5 anos.

§ Io A prescrição começa a correr do dia em que a falta for cometida.

§ 2o Interrompem a prescrição a instauração do processo administrativo de apuração da 
irregularidade.

§ 3o A prescrição não corre enquanto sobrestado o processo administrativo para aguardar decisão 
judicial.

§ 4o O sobrestamento de que trata o parágrafo anterior perdurará pelo prazo máximo de 03 (três)
anos.

§ 5o Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato 
nos assentamentos individuais do leiloeiro.

§ 6o A decisão que reconhecer a existência de prescrição deverá desde logo determinar, quando 
for o caso, as providências necessárias à apuração da responsabilidade pela sua ocorrência.

Art. 23. As penas serão aplicadas pela Junta Comercial:

I - ex-offício;

II - por denúncia do prejudicado, observado, sempre, o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes; e

III - por iniciativa da procuradoria da Junta Comercial.

III - exercício assíduo e proficiente da profissão; e

I - falta cometida na defesa de prerrogativa profissional;

II - ausência de punição disciplinar anterior;



Parágrafo único. As penas cominadas aos leiloeiros e a seus prepostos serão, obrig’at( damente, 
publicadas por meio de edital, nos Diários Oficiais dos Estados e, no caso da Junta Conercial do 
Distrito Federal, no Diário Oficial da União.

SEÇÃO VII 

Do Procedimento Administrativo

Art. 24. A denúncia sobre irregularidade praticada pelo leiloeiro no exercício de sua profissão 
será dirigida ao Presidente da Junta Comercial, devidamente formalizada por escrito e assinada pelo 
denunciante, com sua qualificação completa, acompanhada das provas necessárias à formação do 
processo.

Art. 25. Ao receber a peça inicial da denúncia, o Presidente da Junta Comercial a encaminhará à 
Secretaria-Geral para exame preliminar dos documentos e provas juntados, quando o Presidente 
decidirá de sua admissibilidade ou não.

Art. 26. Sendo o fato narrado e as provas juntadas insuficientes para configurar possível infração 
profissional, a Secretaria-Geral comunicará ao Presidente da Junta Comercial que determinará o 
arquivamento da denúncia, cabendo recurso ao Plenário, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que o denunciante tomar ciência da decisão.

Art. 27. Aceita a denúncia, o Presidente da Junta Comercial mandará instaurar o processo 
administrativo, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de seu protocolo, do que será o 
denunciado intimado por ofício, que será postado por "AR" ao endereço constante em seu banco de 
dados, ficando-lhe assegurado o contraditório e ampla defesa, princípios decorrentes do devido 
processo legal, com a utilização de todos os meios de provas em direito admitidas.

§ Io Será concedido ao denunciado vista do processo na própria Junta Comercial e o prazo de 10 
(dez) dias úteis para oferecer defesa prévia, instruída com os documentos e provas que julgar 
necessárias.

§ 2o Estando o denunciado em lugar incerto ou quando o "AR" retomar negativo, será o leiloeiro 
intimado por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, publicado no Diário Oficial do Estado e, no caso da 
Junta Comercial do Distrito Federal, no Diário Oficial da União.

§ 3o Cumpridas as formalidades prescritas nos parágrafos anteriores, o denunciado e a 
Procuradoria da Junta Comercial terão o prazo comum de 03 (três) dias úteis para requererem 
diligências, que deverão ser concluídas no prazo de 10 (dez) dias úteis.

§ 4o Não requeridas diligências, a Procuradoria da Junta Comercial, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, manifestar-se-á quanto aos fatos arguidos. Após, fará os autos conclusos ao Presidente que 
designará Vogal Relator, podendo designar, quando requerido, Vogal Revisor.

§ 59 Cumpridas todas-as etapas do processo, este deverá ser incluído em pauta para julgamento 
pelo Plenárie-, em sessão a ser designada previamente para tal, com divulgação e intimação do 
denunciado-por edital no Diário Oficial, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, do dia, 
local e hora do julgamento.

§ 5o Cumpridas todas as etapas do processo, este deverá ser incluído em pauta para julgamento 
pelo Plenário, em sessão a ser designada previamente para tal, da qual será o denunciado intimado por 
ofício, postado por AR, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, do dia, local e hora do 
julgamento. (Redação dada pela Instrução Normativa n° 120, de 28.4.2012)



§ 6o É assegurado ao denunciado o direito de defesa oral por, no máximo, 15min (quinze

(1
(

minutos).

§ 7o Da decisão do Plenário caberá recurso ao Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

SEÇÃO VIII 

Das Disposições Gerais

Art. 28. Compete ao Setor de Fiscalização de Leiloeiros das Juntas Comerciais:

I - manter cadastro atualizado dos leiloeiros habilitados e de seus prepostos;

II - preparar os respectivos termos de compromisso, certificados de matrícula e carteiras de 
exercício profissional;

III - fiscalizar as atividades dos leiloeiros e de seus prepostos, na forma da lei, comunicando à 
autoridade competente as irregularidades eventualmente verificadas;

IV - orientar os profissionais, em caráter preventivo, para o bom e fiel cumprimento de suas 
obrigações;

V - publicar, até o último dia do mês de março de cada ano, no Diário Oficial do Estado e, no 
caso da Junta Comercial do Distrito Federal, no Diário Oficial da União, a lista dos leiloeiros, 
classificada por antiguidade;

VI - requerer, uma vez cancelada a matrícula, a devolução dos livros para autenticação dos 
termos de encerramento, bem como a devolução da Carteira de Exercício Profissional, mediante o 
pagamento do preço devido, pelo leiloeiro; e

VII - manter, à disposição dos entes públicos e demais interessados, relação dos leiloeiros, onde 
constará o número da matrícula e outras informações que julgar indispensáveis.

Art. 29. Os leilões efetuados via internet ou por meio de difusão televisiva, obedecerão às 
mesmas normas desta Instrução Normativa e outras especiais que a matéria vier a exigir, devendo ser 
regulamentada em Instruções próprias do Departamento Nacional de Registro do Comércio.

Art. 30. Fica revogada a Instrução Normativa n2 110, de 19 de junho de 2009.

Art. 31. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

SEÇÃO IX 

Das Disposições Finais

JAIME HERZOG

Publicada no D.O.U. de 03/05/2010.



ANEXO X
MODELO DE COMPROVAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE ALTA DISPONIBILIDADE
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ANEXO XI
REQUISITOS E FORMAS DE COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO TÉ NICA

Procedimento Forma

Publicar normas específicas, sempre que a alienação 
exigir, para que o usuário tome conhecimento e forneça 
os documentos que o habilite a ofertar lanços;

Simulação realizada pelo próprio 
proprietário no sistema, via internet, 
nas dependências da SECRETARIA 
DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

Permitir que usuários participem de disputas apenas 
após serem aprovados na checagem pelo leiloeiro de 
autenticidade das informações cadastrais, feita online, 
junto a entidades especializadas;

Simulação realizada pelo próprio 
proprietário no sistema, via internet, 
nas dependências da SECRETARIA 
DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

Apresentar ao usuário o edital com as condições de 
venda do bem, o qual deverá obrigatoriamente ser 
aceito

Simulação realizada pelo próprio 
proprietário no sistema, via internet, 
nas dependências da SECRETARIA 
DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

Disponibilizar a funcionalidade de "Esqueci minha 
senha", devendo ser enviada nova senha por e-mail

Simulação realizada pelo próprio 
proprietário no sistema, via internet, 
nas dependências da SECRETARIA 
DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

Possibilitar a exibição de fotos, vídeos e descrições e 
documentos dos bens em disputa

Simulação realizada pelo próprio 
proprietário no sistema, via internet, 
nas dependências da SECRETARIA 
DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

Gerar os seguintes documentos:
a) Auto de Leilão negativo;
b) Relatório de Lotes Sustados;
c) Relatório Geral de Vendas do Leilão;
d) Auto de Leilão Positivo;
e) Auto de Arrematação Total e Parcial;
f) Auto de Arrematação Condicional;
g) Auto de Arrematação Pelo Crédito (Adjudicação);

Simulação realizada pelo próprio 
proprietário no sistema, via internet, 
nas dependências da SECRETARIA 
DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

Emitir relatórios estatísticos do desempenho da 
alienação judicial, que devem trazer dados apenas do 
Município de Caucaia e possuir campos para filtragem 
de relatório por período da consulta e por efetividade

Simulação realizada pelo próprio 
proprietário no sistema, via internet, 
nas dependências da SECRETARIA 
DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

Possibilitar a inserção e visualização de dados no 
sistema em tempo real, respeitando limitações de 
conexões de internet disponíveis

Simulação realizada pelo próprio 
proprietário no sistema, via internet, 
nas dependências da SECRETARIA 
DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

Garantir igualdade de condições nas disputas entre os 
arrematantes

Apresentação de documentação 
comprobatória e/ou Atestado de 
capacidade técnica, especificando o 
atendimento ao requisito, emitido 
em papel timbrado da entidade e 
assinado pelo proprietário ou 
responsável



Secretaria M unicipal de 
Patrim ônio e Transporte

Possuir ferramenta de auditoria, contendo os 
seguintes relatórios:

a) Relatório de configuração do leilão, contendo log 
com data e hora de todas as mudanças de 
configurações feitas no leilão pelos administradores da 
ferramenta, tais como inclusão de fotografias, 
informações, mudanças de preço, prazo dentre outras;
b) Relatório do histórico de lances, contendo data e 
hora, a identificação do autor do lance, seu IP, valor 
ofertado e mensagens enviadas;

Simulação realizada pela próprio 
proprietário no sistema, víó i internet, 
nas dependências da SECRETARIA 
DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

Os encerramentos dos lances de uma disputa deverão 
ser controlados pelo sistema com cronômetro 
regressivo e o encerramento do(s) lote(s), 
individualmente considerado(s), condiciona-se a 
ausência de lance por, no mínimo, 3 (três) minutos 
após o término da contagem regressiva

Simulação realizada pelo próprio 
proprietário no sistema, via internet, 
nas dependências da SECRETARIA 
DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

Permitir que ocorra, ao mesmo tempo, leilão de bens 
remota e presencialmente (leilão híbrido), quando for 
necessário.

Apresentação de documentação 
comprobatória e/ou Atestado de 
capacidade técnica, especificando o 
atendimento ao requisito, emitido 
em papel timbrado da entidade e 
assinado pelo proprietário ou 
responsável

Encaminhar as comunicações através de e-mails 
assinados digitalmente

Simulação realizada pelo próprio 
proprietário no sistema, via internet, 
nas dependências da SECRETARIA 
DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

Efetuar a comunicação com arrematantes via 
email, com autenticação de origem e registro de data e 
hora, para os seguintes eventos:
a) arrematação;
b) lance ganhador;
c) encerramento de lote

Simulação realizada pelo próprio 
proprietário no sistema, via internet, 
nas dependências da SECRETARIA 
DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

Prover a segurança necessária para manutenção, 
arquivamento e custódia dos dados, informações 
disponibilizados e inseridos pelos usuários, bem como 
dos dados e informações dos bens destinados aos 
leilões eletrônicos.

Apresentação de documentação 
comprobatória e/ou Atestado de 
capacidade técnica, especificando o 
atendimento ao requisito, emitido 
em papel timbrado da entidade e 
assinado pelo proprietário ou 
responsável

Website deve possuir conexão segura por certificação 
SSL emitido por autoridade certificadora, sendo que o 
certificado SSL deve ser validado por certificado de 
autoridade certificadora que já venha nativamente 
instalado nos navegadores Internet Explorer, Chrome e 
Firefox

Simulação realizada pelo próprio 
proprietário no sistema, via internet, 
nas dependências da SECRETARIA 
DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

f '



ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA -  AVISO PE 
CREDENCIAMENTO N° 2023.04.19.02. Prazo para entrega dos documentos:
Da data de publicação do edital até às 08h59min do dia 16/05/2023. Data e 
Local da sessão abertura de envelopes: 09h00min do dia 16/05/2023, no 
Departamento de Gestão de Licitação, localizado na Rua José Valdeci Pinto 
Lima (Rua D), n° 270, Padre Romualdo, Caucaia, Ceará. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO(S) PARA FINS DE ORGANIZAÇÃO, 
PREPARAÇÃO E REALIZAÇÃO DE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAUCAIA/CE. Cópia do Edital e Informações: Endereço acima, nos dias 
úteis das 08h00min às 12h00min, no site: https://licitacoes.tce.ce.qov.br/ ou via 
e-mail: cpl@pqm.caucaia.ce.qov.br. Caucaia/CE, 19 de abril de 2023. NABOTH 
ELIAS DE CASTRO - Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE 
PATRIMÔNIO E TRANSPORTE.

PUBLICAR NOS JORNAIS:

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO (24/04/2023);
- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO (20/04/2023);
- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (20/04/2023);
- DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (19/04/2023);

NABOTH ELIAS DE CASTRO 
Ordenador de Despesas 

SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E TRANSPORTE

Rua Coronel Correia, 2214, Centro



SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO, REFERENTE NOTAS 
FISCAL DE SERVIÇOS ABAIXO DESCRIMINADAS :

N° 2769(JUL/2022), 2814(A60/2022),

R$ 15.000,00 1.500.000.0000 

(RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS)

2864(SET/2022), 2912(OUT/2022), 2963(NOV/2022), 
2989(DEZ/2022),

(QUINZE MIL REAIS)
OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EM CONVÉNIOS CONTRATADOS DE REPASSES, 
TERMOS DE AJUSTES, TERMOS DE COMPROMISSO, 

PROGRAMAS DE AÇÃO CONTINUADA E 
INSTRUMENTOS SIMILARES, NAS ESFERAS FEDERAL 
E ESTADUAL, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO 
WEB DE ACOMPANHAMENTO E APLICATICO PARA 

SMARTPHONES,

A s despesas em causa deverão  ser em penhadas com o D espesas de E xercício A nterio r Sob a seguinte D otação O rçam entária: 04.122.0.161.2.126.0000, 

Elem ento de D espesa: 33.90 .92 .00, Fonte de  R ecurso  : 1500.000.0000. REGISTRE-SE. PUBLIQ UE-SE E C U M PR A -SE . G A B IN E TE  D A  SE C R E 

T Á R IA  MUNICIPAL, DE PA TR IM Ô N IO  E T R A N SPO R  I li. Sílvio de A lencar M artins - Secretário  de P atrim ônio  e T ransporte SPT.

PO R T A R IA  N * 5 7 , de 17 de abril de 2023. E xoneração a pedido  do C argo de p rovim ento  em  C om issão  do Serv idor M A R C O S RO B ER TO  D E SO U 
SA CO ELH O , parte in tegrante da estrutura o rganizacional da A utarqu ia  M unicipal de Trânsito . O PR E SID E N T E  D A  A U TA R Q U IA  M U N IC IPA L DE 

T R A N SITO  D E CAUCA1A, no uso de suas atribuições legais que lhe foi delegada pelo C hefe do P oder E xecutivo , nos termos do art. 62, inciso V e 

art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo  único, am bos da Lei orgânica do M unicípio de Caucaia c/c art. 3" do D ecreto n° 516, de 26 de Dezembro de 2013. 

RESOLVE: Art. I o E X O N ER A R , o se rv idor M A R C O S RO B ER TO  DF, SO U SA  C O ELH O , do cargo de p rovim ento  em com issão  de G E R E N T E  DE 

N Ú C LE O . S IM B O LO G IA  EP-6, m atrícula  n° 84703, criado p e la  Lei C om plem entar n° 94, de 23 de D ezem bro  de 2021. Art. 2o Esta portaria  entra 

em vigor na data de sua publicação. C A U C A IA , 17 de A bril de 2023. JE SU S A N D R A D E  M E N D O N Ç A  - P residente da A utarquia M unicipal de 

Trânsito. ANA C L Á U D IA  F E R R E IR A  M O U R A  - Secretária M unicipal de A dm in istração, G estão dc Pessoas c Tecnologia.

ESTA D O  DO C EA R Á  - P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE C A liC A IA /C E  - AVISO - D ISPE N SA  D E LIC IT A Ç Ã O  EL E T R Ô N IC A  N° 

2023 .04 .17 .01-SEF1N - O bjeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA FORNECIMENTO DE C A FÉ DA M A N H Ã , A L M O Ç O . LANCHE DA 
TA RD E E ÁG U A  PARA 27 (V IN T E  E SETE) F U N C IO N Á R IO S, D U R A N TE 40 (Q U A R EN TA ) DIA S PARA SU B SID IA R  A D ISTR IB U IÇ Ã O  

DOS BO LETO S D E IM PO STO  PR E D IA L  T E R R IT O R IA L  U R B A N O  -  IPTU  D E R E SPO N SA B IL ID A D E  D A  SEC R ETA R IA  DE FIN A N ÇA S, 

PLA N EJA M E N TO  E O R Ç A M E N T O  D A  PR E FE IT U R A  M U N IC IPA L D E C A U C A IA C E , D E A C O R D O  CO M  A S E SPE C IFIC A Ç Õ E S C O N T I

DAS N O  TERM O  DE R E FER ÊN C IA . C ritério  de julgam ento: M E N O R  PREÇO G LO B A L. Fundam entação legal: art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021 

e D ecreto M unicipal n° 1.291/2022. D ata e hora da abertura da sessão: 26/04/2023 às 08H 00M IN . Período para envio de lances: 08H00M JN até 

14H00MTN. H orário de B rasília/D F. Local da disputa: Plataforma do Comprasnet (■www.c&TOprasoovemaroentais.qov.brt. M ais informações: 
cn lfe b tnn .caucaia .ce .eov.br. C aucaia/C E , 19 de abril de 2023. IN G R ID  M O N T E IR O  A N D R A D E  B A ST O  D E G O IS - O rdenadora de D espesas 
do Fundo Especial de A dm in istração  F azendária - FEAF.

ESTA D O  DO C E A R Á  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IPA L  D E C A U C A IA  -  AVISO D E  C R E D E N C IA M E N T O  N° 2023.04.19.02. Prazo para entrega 
dos docum entos: D a data de pub licação  do edital até às 08h59m in do dia 16/05/2023. D ata e Local da sessão abertu ra  de envelopes: 09h00m in do dia 
16/05/2023, no D epartam ento  de G estão  de L icitação , localizado na R ua José  Valdeci P into L im a (R ua D), n° 270, Padre R om ualdo, C aucaia, Ceará. 

O bjeto: C R ED E N C IA M EN T O  D E L E IL O E IR O (S) PARA FIN S D E O R G A N IZ A Ç Ã O , PR EPA R A Ç Ã O  E R E A L IZ A Ç Ã O  D E  A L IE N A Ç Ã O  DE 
B E N S IM Ó VEIS D E PR O PR IE D A D E  DO S Ó R G Ã O S E E N TID A D E S D A  PREFEITURA M U N IC IPA L D E  CAUCA IA/CE. C ópia do E dital e  In for

m ações: Endereço acim a, nos dias ú teis das OShOOmin às 12h00m in, no site: h ltps://lic itacoes.tce .ce.gov.br/ ou via e-m ail: cpl(jfipgm .cauca ia.ce.gov.br. 
C aucaia/C E , 19 de abril de 2023. N A B O T H  E L IA S D E  C A ST R O  - O rdenador de D espesas da SE C R E T A R IA  DE PA TR IM Ô N IO  E T R A N S 
POR TE.

PO R TA R IA  N" 005/2023. O D IR ETO R  P R E SID E N T E  DA U R B E  TEC N O LO G IA  DA IN FO R M A Ç Ã O  E SOFTW ARES S/A , Sr. ERIC D E  M O R A 
ES E DANTAS, no uso de suas atribu ições que lhe confere o estatu to  e dem ais normas gerenciais internas, a Lei Federal Lei 13.303, de 30 de junho de 

2016. RESOLVE: Art. Io - D esignar o Sr. 1LONIUS M Á X IM O  FER R E IR A  SA RA I VA, para ocupar o CARGO D E A SSE SSO R  ESPECIAL, no âm bito 
da URBE TECNOLOGIA DA IN FO R M A Ç Ã O  E SO FTW A RES S/A, e assim  exercer as todas as atribuições inerentes às funções correspondentes, 
nos term os do Estatudo e dem ais norm as de regência da U R B E. Art. 2 "  -  A presente Portaria entra em v igor a partir da data e v igorará até 03 de abril 

de 2023. REGISTRE-SE, PU B L IQ U E -SE , C U M PR A -SE . C A U C A IA /C E , 23 D E M A R Ç O  D E  2023. E R IC  D E M O R A E S E DA N TA S - Diretor

PORTARIA

EXTRATOS / AVISOS

PORTARIA

Presidente.
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ESTADO DO CEAftÁ -  PREFÇITURA DE VÁRZEA ALEGRE -  AVISO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO -  CHAMADA PÚBUCA K ° 0 0 2 /2 0 2 3 . A Secretaria de Saúde de Várzea 
Alegre/CE torna público que, no período de 02 de maio de 2023 a 02 de ju lho de 2023, nos 
horários de atendimento ao publico tíe 7h às 13h. na sede desta Secretaria, localizada na 
Avenida Vicente Aíves Costa, n° 1.294, Riachinho. C£P: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE 
receberá a documentação exigida no Edita l de credenciamento de profissional especial
izado para prestação de serviços na área de psicologia, para cessão à Defensoria Pública 
do Estado do ceará no município tíe  Várzea Alegre/CE. referente  à Chamada Pública n6 
002/2023. 0  Edital poderá se r adquirido jun to  à Comissão de Chamamento Público da 
Secretaria de Saúde de Várzea Alegre/CE. a p a r tir  da publicação deste aviso no endereço 
já  citado, ou ainda no site o ficia l do município de Várzea Alegre/CE: 
ww w .var2e aalegrexe.gov.br- Várzea Alegro/CE. 19 de abrit de 2Q23. Emmanuel Abreu 
Pedreira ~  Presidente da Comissão d e Chamamento Público.

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGfiE

O Pregoeiro Oficial do Município de Várzea Ategre, Estado do Ceará, torna público que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica? www.porialde- 
varzeaalegrece.com.br, cóm suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (ôM TECNOLOGIA & 
INFORMAÇÃO LTDA), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.04.19-.1, em sua forma 
eletrônica, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na confecção e instalação 
de redes de proteção, destinadas a atender às necessidades de quadras esportivas de Escolas 
Públicas da Município-dé Várzea Alegre/CE. conforme especificações apresentadas junto ao 
.Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 0S de maio da-2023, a 
p a rtir  da« 9h. O inicio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 24 de 
abril de 2023, às 9b. Maiores informações e entrega de editais nos endereços eletrônicos: 
www.portaldevarzeaalegrece.com,br. www.tce.ce.gov.br/licitacoes.
v/ww. vsrzeaalegre.ee.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 
9839-7074. Várzea Ategre/CE, 19 de abril de 2023. Everton Clementino de Sousa -  Pregoeiro 
Oficial do Município.

J. KACÊOO SA. -  COMÉRCIO, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
CNPJ: 07.276.991/0001-89 -  KÍRE* 23.3.0000655-1 

EQTTfti. DE CONVOCAÇÃO PA«A ASSEMBLEIA GERAL OROÍNÁRÍA
Ficam convocados os senhores acionistas desta Companhia para reunirem-se em Assembleia Geral 
Ordinária, a realizar-se no dia 28 de abril de 2023, à s  i  4h. oa sede social da Companhia, localizada na 
Rua Benedito Macedo, n" 79. 7® andar. Cais do Porto, Fortaleza, Ceará, CEP 60.180-900, a  fim dè 
deliberar sobre a  seguinte ordem do dia.' (s) exame, discussão e votação das Demonstrações Financei
ras e do Relatório de Administração relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro do 
2022, ambos à  disposição na sede da Companhia a  desde o dia 29/03/2023: e  (b) destinação dos 
resultados do referido exercício*ROBERTO PRQENÇA DE MACÊDQ — Presidente do Conselho de 
Administração. Acesso à publicação na integra no sitio eletrônico do jornal: Mtps://www.opovo- 
.com.br/notid3s/publicacoes-iegais/.

Estado do Ceará -  Prefeitura M unicipal de Caucala -  Avise de C redenciam ento  N° 
2023.04.19.02. Prazo para entrega dos documentos: Oa data ds puhücaçõo do edital até às 
08h$3min do dsa 16/05/2023. Data e  Local da sessão abertura de envelopes: OShOOmin do dia 
16/05/2023, no Departamento de G esiáo de Udtaçâo, localizado na Rua José Valdeci Pinío Lima 
(Rua D). n° 270, Padre Romuoido, Caucaia, Ceará. Objeto: credenciamento de teSoeiro{s) para fins 
de organização, preparação e  realização de a'íenação de bens imóveis de propriedade dos órgSos e 
entidades da Prefeitura Municipa! d e  Caucaia/CE. Cópia do Edital e Informações: Endereço acima, 
nos dias úteis das 08h00min às 12h00min, no süe: https://lictl3c0es.tce.ce.gav.btf ou via e-maii: 
cpi@pgm.caucaia.ce.gov.br. Caucaia/CE» 13 de a b ril de 2C23. Nabotb E lias  de Castro -  
Ordenador de Despesas da Secretariada Patrim ônio e Transporte.

E stado do  Ceará -  P refeitura M u n ic ip a l de A q u ira z  -  A viso  de A lte ra çã o  a o  Edita! e  de 
A d ia m e n to -P re g ã o  E le trô n ico  15.008/2023 PERP.APregceira da P refe itura  Municipal 
de Aquiraz tom a público, para conhecimento dos interessados que a  ed ita l do Pregão 
Eietrõnico supracitado, cujo objeto é  o  registro de preço para aquisição de ve ícu lo s  destinados 
à atenção especializada de interesse da Secretaria de Saúde do Município d e  Aquiraz/CE., 
sofreu alterações, com isso, fica adiado para até à s 9:00h (nove horas) do d ia  08 de m aio de 
2023, o recebim entodaspropostasreferentesa este Pregão. Ficam mantidas todas as demais 
inform ações. Q uaisquer in fo rm a çõ es poderão se r obtidas no e n d e re ç o  e le trô n ico  
http‘iAvwAf.bbmnet.com.br e  https://municipios-iicitacoes.tce,ce.gov.br e  n o  horário de 08:00h 
às 12:00hnasededaC om issâoouatravòsdoteIe fone (85)4062-6090 R am al9184.

Estado do Ceará -  Prefeitura M u n ic ip a l de C anindé -  Aviso  do R esultado d e  Ju lgam ento  
das P ropostas de Preços -  Tom ada de Preços N° 0Q7/2023-TP. A  Comissão tíe  Licitação da 
Prefeitura Municipal de Canindé tom a  público o resultado dejulgamento das propostas de preços 
da licitação Tomada de Preços N 6 007/2023-TP, cujo objeto é  a contratação de empresa 
especializada‘para reforma e ampliação do bloco 1 da Escoia Muntcipa! de Ensino Fundamental 
Sâo Francisco * Canindé/CE, compreendendo o  fornecimento de todo o material de  consumo e 
insumos necessários e adequados à perfeita execução do serviço. Após análise das propostas as 
seguintes empresas tiveram suas propostas desclassificadas: Itapajé Construção e  Serviços 
EIREU por ausência do seguinte documento exigido no editai em sua proposta: 4.2.2.2 -  
Composição analítica da taxa de B .D .i. , Ecotec Construções e Serviços E5RELI -  ME e AR 
Construções e  Obras de Instalações EIRELl por ausõncia do seguinte docum ento exigido no 
edital em sua proposta: 42.23 -  Composição tíe Encargos Sociais, PX3 -  Construções e 
Locações Ei RELI -  ME por ausência do seguinte documento exigido no edital em  sua proposta: 
Carta Proposta exigida no subitem 4.2.1, W T Construções E Serviços LTDA—  M E por ausênda do 
seguinte documento exigido no edital em  sua proposta: Carta Proposta exigida no subitem 4.2.1 e 
o 4.2.2.3 -  Composição de Encargos Sociais e a TECTA construções e  Serviços LTDA, MA 
Feitosa de Sousa LTOA, STAFF - Construções EDIFICAÇÕES e Serviços Imobiliários LTDA ME e 
Apía Comércio, Serviços. Projetos e Construções ElRELi -  por ausência de  assinatura em sua 
proposta em todas ás planilhas conform e exigência do subitem 4.2, e  as dom ais habilitadas na 
fase anterior tiveram suas propostas classificadas e  váíidas. Desta F.orma, de acordo com o 
critério estabelecido nesta Tomada de Preços “Menor Preço Gtobaf. foi declarada Vencedora a 
empresa e  a  Roque EIREU. por te r  apresentado o  preço mais vantajoso dentro as propostas 
classificadas com o valor total de R $  2.310.762,50 (dois milhões, trezentos e d ez mil. setecentos e 
sessenta edois reais ecinquenta centavos)eporcum prirna integra todas asexigêndas do edital. 
Apartirda publicação dsste aviso, fica aberto o prazo recursal previsto n o A rt 109, In d so l. Alínea 
b. da Lei de Lidtações. Canindé, 13 de abril de  2023. Lia Vteira M artins -  P residente da  
Com issão Permanente de L ic ita ção .____________________________________ . _____________



O
C ontra to  Np 2 0 2 3 .0 4 .1 7 .0 1 , resu ltan te  do  P regão  E le trô n ico  2 0 2 3 .0 3 .1 3 ,0 |ã  D o f g ã » .  
O rçam en tária : 0 4 0 3 .1 2 .3 6 1 .0 0 0 2 .2 .1 0 1  - (Sec re ta ria  M unic ipa l de I3bt-.u>
0 40 2 .12 .3 61 .0 00 2 ..2 .0 94  - (Sec re ta r ia  M unic ipa l de Educação) •
(Secre ta r ia  M unic ipa i de Educação  •• FUN DEG) •• 0 4 0 4 .1 2 .3 6 5 .0 0 2 4 ,2 .1 1 1  ( S e c r ^ t ía  
M unic ipa i de Educação  - IN FA N Til.). E lem en to  de desp esa : 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 . O b je to : aqu isição  
de pneus, câm aras de a r e p ro te to res  de cam ara  de a r , para à fro ta  de ve icu lo s e m aqu inas 
pesadas das un idades ad m in istra tiva s  (S e c re ta r ia  M unic ipa l de Educação) do m unic íp io  de 
C aririaçu /C E . V igência do con tra to : A  p a rtir da sua a ssina tu ra  a té  31 de dezem bro  de 2023. 
C on tra tad a : Pneus C ante iro s E ire li. A ssina  Pela  C on tra tad a : le r is ta n ia  A lves de lu ce n a . 
A ssina Pela C on tra tan te : M arta Joe lia  Corre ia  M artin s . V a lo r G lobal: R$ 7 5 9 .9 8 1 ,6 0  
(Setecen tos ff c inquenta  e nove m il, n o vecen to s e o iten ta  e um  rea is e  sessenta  
cen tavos).

C on tra to  N9 2 0 2 3 .0 4 .1 7 .0 4 , re su ltan te  do Pregão E le trô n ico  N2 2 02 3 ,0 3 ,1 3 .0 1 . Dotação 
O rçam en tária : 0 2 0 6 .0 4 .1 2 2 .0 0 3 2 .2 .0 1 9  - {S e c re ta r ia  M un ic ipa l d e  D esenvo lv im ento  U rbano 
e In fraestru tu ra ). E lem en to  de d espesa : 3 ,3 .9 0 .3 0 .0 0 . O b je to : aqu is ição  de pneus, câm aras 
de a r e p ro te to res de câm ara  de a r, para à fro ta  de ve fcu los e m aqu inas pesadas das 
un idades ad m in istra tivas (Sec re ta ria  M un ic ipa l De D esenvo lv im ento  U rbano e 
In fraestru tu ra ) do m unic íp io  de C a ririaçu /C E . V igência  do con tra to : A p artir da sua 
a ssin a tu ra  a té  31 de dezem bro  de 2 02 3 . C on tra tad a : Pneus C ante iro s E ire li. A ssina  Pela 
C on tra tad a : Leristan ia  A lves de Lucena . Assina Peia C on tra tan te : R icardo  Santos Sa rro s. 
V a lo r G loba l: R$ 5 9 8 .5 60 ,5 2  (Q u in h en to s e  noventa  e  o ito  m il, qu inhentos e  sessen ta  reais 
e c inquen ta  e  dois cen tavo s).

Contrato  2 0 2 3 .0 4 .1 7 ,0 2 , re su ltan te  do Pregão E le trô n ico  2 02 3 .0 3 .1 3 .0 1 . Dotação 
O rçam entária .' 0 5 0 2 .1 0 .3 0 1 .0 0 0 2 .2 .3 1 6  {Sec re ta r ia  M unic ipa l de Saúde) 
0 5 0 3 .1 0 ,3 0 1 .0 0 2 6 .2 .1 2 0  - (Sec re ta r ia  M unic ipa l de Saúde - PSF) - 0 5 0 3 .1 0 .3 0 2 ,0 0 2 7 ,2 .1 3 0  - 

(Sec re ta r ia  M unic ipa l de Saúde - H osp ita l). E lem en to  de despesa : 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 . O b jeto : 
A qu is ição  d e  p neus, c âm aras de a r  e  p ro te to re s  de câm ara  d e  a r , para à fro ta  de ve ícu lo s 
e  m aqu inas pesadas das un idades ad m in istra tiva s  (Sec re ta ria  M unic ipa l de Saúde) do 
m unic íp io  de C aririaçu /C E . V igência  do c o n tra to : A p a rtir  da sua a ssina tu ra  até  31 de 
d ezem bro  de 2 023 . C o n tra tad a : Pneus C ante iro s E ire li. A ssina  Pe la  C on tra tad a ; Le ristan ia  
A lves de Lucena . A ssina  Pe ia  C on tra tan te : M aysa  Kelly  Le ite  de Lavo r. V a lo r G loba l: R$ 
3 3 2 .4 2 8 ,0 0  (T rezen tos e  tr in ta  e dois m il, qua trocen to s e  v in te  e o ito  rea is).

Contrato  N2 2 0 2 3 .0 4 .1 7 .0 5 , re su ltan te  do Pregão E le trô n ico  NS 2 02 3 .0 3 .2 0 .0 2 . D otaçao  
O rçam en tária : 0 4 0 2 ,1 2 .3 6 1 .0 0 0 2 .2 ,0 9 4  (Sec re ta ria  M unic ipa l de Educação) 
0 4 0 4 .1 2 .3 6 1 .0 0 0 8 .2 .1 0 8  (Fund eb  •• Fu n d am en ta i) •• 0 4 0 4 .1 2 .3 6 5 .0 0 2 4 .2 .1 1 1  •• (Fund eb  •• 
In fan til). 0 4 0 3 .1 2 .3 6 1 .0 0 0 2 .2 .1 0 1  - (Sec re ta ria  M unic ipa i de Educaçao-Q SE). E lem en to  de 
d espesa : 3 .3 ,9 0 .3 0 .0 0 . O b je to : C on tra tação  de em presa  para fo rnec im ento  de gêneros de 
a lim entíc io s, m ateria is  de lim peza e  h ig iene , u tens ílio s paro copa e cozinha, m ateria is  
d idáticos e exp ed ien te  e m ate ria is  e sp o rtivos para a ten d e r 3S necessidades das esco las e 
da Secre ta ria  M unic ipa l de Educação  de C aririaçu  - Ceará . V igência  do C on tra to : A  p a rtir da 
sua a ssina tu ra  a té  31 de dezem bro  de 2 02 3 . C on tra tad a : M .L .C  Silva-M E. Assina Pela 
Con tra tad a : M aria  l.adyanne  Costa S ilva . A ssina  Peia C o n tra tan te : M aria  Joe lia  Corre ia  
M artin s . V a lo r G loba l: R$ 1 .1 5 3 .2 3 2 ,0 0  {U m  m ilhão , cento  e  c inquen ta  e trê s m il, duzentos 
e  trin ta  e dois rea is).

PREFEITURA M UNiCIPAL DE CAR1ÚS

AVISO  DE A N U LAÇÃO  
PR EG Ã O  PR ESEN C IA L 2 0 2 3 .0 3 .2 4 .0 3

A P re fe itu ra  M unic ipa l de C arius to rna púb lico  a anu lação  do Pregão P resencia l 
N /  2 02 3 .0 3 ,2 4 .0 3 , para aqu isição  de m ed icam entos , m ate ria l perm an en te , hosp ita lar, 
odonto ióg ico , so luções p a ren te ra is , fio s de su tu ra  destinados a su p rir as necessidades da 
S ecre ta ria  de Saúde do M unic íp io  de C ariú s, com  data de ab ertura  para 0 dia 25 de Abril 
de 2 02 3 , às 0 8 :0 0 H , na sede da P re fe itu ra  M un ic ipa l de C ariú s, à Rua Raul N ogueira , s/n , 
Esp lanada . In fo rm ações pelo  fo n e  (0 88 ) 3 51 4-1219 .

Carius-CE , 19 de A b ril de 2023 
FRANCISCO ED ID EU S DOS SANTOS SANTANA 

Pregoe iro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

AVISO  DE C RED EN C IA M EN TO  N * 2 0 2 3 .0 4 .1 9 .0 2

Prazo p ara  entrega dos d o cu m en to s: Da data de pub licação  do ed ita l a té  às 
0 8h59 m in  do dia 1 6/0 5/2 02 3 . Data e  Local da sessão  ab ertura  de enve lopes: 0 9h 00 m in  do 
dia 1 6/0 5/2 02 3 , no D ep artam ento  de G estão  de l ic ita ç ã o , localizado  na Rua Jo sé Valdeci 
P in to  Li/na (Rua D), n s 2 70 , Pad re  R om ualdo , C auca ia , Ceará . O b je to : c red enciam ento  de 
le ilo e iro (s) para fins de o rgan ização , p reparação  e rea lização  de a lienação  de bens im óve is 
de p ropriedade dos órgãos e en tidades da P re fe itu ra  M un ic ipa l de Cauca ia/C E . Cópia do 
Ed ita l e In fo rm açõ es: E nde reço  acim a, n os d ia s  ú te is  das  08bOOmin às 12h00m in , no  s ite : 
h ttp s :// lic ita coG s .tce .ce .g o v .b r/ ou via e-m ail: cp l@ p g m .cauca ia .ce .g o v .b r.

C auca ia/C E , 19 d e  ab ril d e  2023 
NABOTH ELIAS DE CASTRO 

O rdenador de D espesas

PREFEITURA M UNICIPAL DE CHOROZINHO

A VISO  DE ALTERAÇ ÃO  
PREG Ã O  ELETRÔ N ICO  N ü 2023 .03 .2 9 .03 6-P E-SED U C -SR P

O M U N IC ÍP IO  DE CHOROZIN HO-CE, a travé s  da S ra . Pregoe ira , com unica  aos 
in te ressad o s que se  encon tra  d ispon íve l na CPL e no site  w w w .tc e .c e .g o v .b r (link 
M u n ic ip io /lic ltaçõ es), 0 l 2 ADENDO re fe re n te  ao Pregão E le trô n ico  N° 202 3 .03 .2 9 .03 6-P E- 
SEDUC-SRP do tipo  M eno r P reço , cu jo  O b je to  é  a Reg istro  de P reços para fu tu ra  e even tua l 
aqu isição  de u n ifo rm e esco la r para a ten d er as necessidades dos alunos da Educação  
In fan til, Ens ino  Fu n d am en ta l 1 e II da red e  m unic ipa l de ensino  do m unic íp io  de 
Chorozinho-CE. O prazo de cad astram e nto  das Propostas de Preços se rá  a té  às ShOOmin do 
dia 09  de m aio de 2 02 3 , com  ab ertura  para an á lise  das p ropostas às 09h00m in  e Sessão 
de D isputa de Lances às 0 9b 30 m ín . (ho rá rio s  de B ra s ília ) . M a io res in fo rm ações pelo 
te le fo n e : (85) 3319-1163  e e-m ail: lic ita cao@ ch o ro zln h o .ce .g o v .b r.

C h o ro jin h o /C E , .1.9 de ab ril de 2023 
ELA IN E CRISTIN A DE M ORAIS COSTA SILVA

A V IS O  D E  A LTER A Ç Ã O  
PR EG Ã O  ELETRÔ N ICO  N° 2 0 2 3 .0 3 .2 8 .0 3 S -P E-S E D U C

O M U N IC ÍP IO  DE CHORO ZIN HO -CE, a travé s  ría S ra . P regoe ira , com un ica  aos 
in te re ssad o s que e n co n tra -se  d isp o n íve l na CPL e no  s ite  w w w .tc e .c e .g o v .b r  (link 
M u n ic íp io /lic ita çõ e s), o 1^ AD EN D O  re fe re n te  ao Pregão E le trô n ico  N° 2 0 2 3 .0 3 ,2 8 .0 3 5 -  
PE-SED U C do tipo  M en o r P reço , cu jo  O b je to  é a A qu is ição  de m ate ria l p e rm an en te  
para a ten d er as necess id ad es das U n id ad es Esco la res  do M un ic íp io  de C horozinho-CE . 
O prazo  de c ad astram e nto  das P rop o stas de P reços se rá  a té  à s  ShOOmin do  dia 08  de 
m aio de 2 023 , com  a b e rtu ra  p a ra  an á lise  das p ro p o sta s  às 0 9h 00 m in  e  Sessão  de 
D isputa  de Lances às 0 9 h 3 0 m íii. (h o rá rio s  de B ra s ília ) . M a io res  in fo rm açõ es pelo 
te le fo n e : (8 5) 3 31 9-1163  e e-m ail: l ic ita c a o @ c h o ro z in h o .c e .g o v .b r .

C ho roz inho /CE , 19 de Abril de 2023 
ELA IN E CR ISTIN A  DE M O RAIS COSTA SiLVA 

P regoe ira

PREFEITURA M UNiCIPAL DE BATURITÉ

AVISO DE REVOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL ND 1 5 0 2 .0 3 /2 0 2 3

A Com issão  de L ic itação , com  sed e  na T ravessa  C icero  Segurjdo da Costa , S /N 3, 
B airro  C entro , EM  B atu rité-C E , para con h ec im en to  dos lic itan tes e  de quem  m ais possa 
in te re ssa r que a lic itação  su p ram en cio n ad a , tendo por ob je to  a se leção  de m elhor 
proposta  para reg istro  de preços para fu tu ra  e eve n tu a l aqu is ição  de re fe içõ es tipo 
q uen tinha , bu ffe t e co ffee  b reak , d e stinad o s a su p rir  as dem andas das d ive rsa s  sec re tar ias  
do m unicípio  de B atu rité /C E , con fo rm e e sp ec ificações em  an exo  do ed ita l, fo i revogada por 
razões de in te resse  público deco rren te  de fa to  su p e rve n ien te  dev id am en te  com provado.

B atu rité /C E , 18 de ab ril de 2023.
N YLM A RA  G LEICE M O REIRA  DE O LIVEIRA  

Pregoeira

RESULTADO DE JULGAM EN TO
CREDENCIAM ENTO NS 5/2023

A  Com issão  Pe rm anente  de L ic itação  da P re fe itu ra  do M unic íp io  de Batu rité/CE  
- to rna púb lico , para conhec im ento  dos in te re ssad o s, que concluiu 0 julgamento da 
hab ilitação  e  Q ualificação  Técn ica  do p ro ced im ento  adm in istra tivo , na m odalidade 
C redenciam ento  0 0 5 /2 0 2 3 , com  0 seg u in te  ob je to  co n tra tação  de em presa  para 
rea lização  de p roced im entos m édicos ho sp ita la re s  e am bu la to ria is  aos usuário s do SUS, no 
m unic íp io  de B atu rité /C E , de acordo  com  0 Te rm o  de C onvênio  N9 0 0 3 /2 0 2 2 , confo rm e 
esp ecificações em  anexo  no ed ita i, d ec la ran d o  C redenc iada e C lass if icada : in stitu to  de 
G estão  e C idadania • IGC •• CNPJ N2 2 4 .1 2 7 .1 0 5 /0 0 0 1 -7 4  no Lote II e V I. Po rtan to  fica 
aberto  0 prazo recu rsa l, con fo rm e p rece itu a  a Lei n# 8 .6 6 6 /9 3  e suas a lte raçõ es 
posterio res. M aio res in fo rm açõ es na Sede  da C om issão  de L ic itação , lo calizada à T ravessa  
C ícero  Segundo da Costa , S /N , C en tro , B atu rité /C E  e  no e-m ail: 
Iic itab atu rite2 02 3@ g m all.co m , no ho rário  do 8h às 12h.

B atu rité /C E , 18 de ab ril de 2023.
N YLM ARA G LE ICE  M O REIRA  DE O LIVEIRA  

P res id en te  da CPL

PREFEITURA M UNICIPAL DE CAMOCIM

EXTRATO DE TERM O  ADITIVO

Extrato  do $'■> A d itivo  ao C ontra to  N« 2 0 1 9 .0 2 .1 4 .0 0 1 -0 1  - Pregão E le trô n ico  Ne
2 0 1 9 .0 2 .1 4 .0 0 1 . O b je to : con tra tação  de em presa  e sp ec ia lizad a  na p restação  de serv iço s de 
locação  de ve ícu lo s d estinados ao tra n sp o rte  u n ive rs itá r io  e tran sp o rte  e sco la r dos alunos 
da rede pública d c  ensino  do M unicfp io  de C am ocim /CE , C on tra tad o : Colinas C onstruções 
T ran sp o rtes E Serv iços E IRELI - EPP , CN PJ: 1 7 .5 5 5 .6 6 9 /0 0 0 1 -4 2 . Data do 5  ̂ A d itiva : 24 de 
M arço  de 2 023 , V igência : de 2 5 /0 3/2 02 3  a 2 5/0 3/2 02 4 .

EXTRATO DE TERM O  ADITIVO

E xtrato  do 5 ° A d itivo  ao C ontra to  N e 2 0 1 9 .0 2 .1 4 .0 0 1 -0 2  - Pregão E le trô n ico  N”
2 0 1 9 .0 2 .1 4 .0 0 1 . O b jeto : con tra tação  de em presa  esp ec ia lizad a  na p restação  de serv iço s de 
locação  de ve ícu io s  destinados ao tran sp o rte  u n ive rs itá r io  e tran sp o rte  e sco la r dos alunos 
da rede pública de Ensino  do M un ic íp io  de C am ocim /CE , C on tra tad o : Colinas C onstruções 
T ran sp o rtes e Serviços EIRELI - EPP , CN PJ: 1 7 .5 5 5 .6 6 9 /0 0 0 1 -4 2 . Data do 52 A d itivo : 11 de 
Abril de 2023, V igência : de 12/0 4/2 02 3  a 12/0 4/2 02 4 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES

AVISO DE ADIAM EN TO  
TOM AD A DE PREÇOS M  2023.03.29.14-TP-FG

O M unic íp io  de Cam pos Sa les , a travé s  da Com issão  Pe rm an en te  de Lic itação , 
to rna público , que fa rá  rea liza r lic itação , na m odalidade de To m ad a  de P reços, au tuada  sob 
o na 2023 .03 .2 9 .14 -TP-FG , cujo  o b je to  é  a co n tra tação  de se rv iço s té cn ico s especia lizados 
em  assessoria  ju n to  ao se to r de com p ras no p lan e jam en to , e lab oração  e  defin ição  de 
dem andas de bens, p rodutos e  se rv iço s de in te re sse  da P re fe itu ra  M unic ipa i de Cam pos 
Sa les - CE, tipo  m enor preço , ficand o  Ad iado  a data  de ab ertura  para 0 d ia 08  de M aio  de 
2 023 , às 1 4 :30  ho ras, na saia da C om issão  de L ic itação , s ituada na Rua P ro fesso r Adnílson 
B atista  dos Santos, 578 , C en tro , Cam pos Sales-Ce. M a io res  in fo rm açõ es no a travé s do site  
do TCE * h ttp s :// lic ita co e s .tce .ce .g o v .b r/ in d e x .p h p /lic ita cao /ab e rta s  ou no endereço  
supracitado .

Cam pos Sa les - C E, 18 de Abril de 2023 
LUCLESSIAN CALIXTO  DA SILVA ALVES 
P resid en te  da C om issão  de Lic itação

PREFEITURA M UNICIPAL DE CARIRÉ

RESULTADO DE HABILITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ns 1/2023/SM UCP

O P resid en te  da Com issão  Pe rm an en te  de L ic itação  da P re fe itu ra  M unic ipa l de 
C ariré  to rna público para conhec im ento  dos in te ressad o s Ju lgam ento  cie Hab ilitação  da 
Licitação na M odalidade Conco rrênc ia  Púb lica , tom b ad o  sob 0 NQ 001 /20 23 /SM I-C P , tendo 
com o O BJETO : a Con tra tação  de em presa  p ara  p restação  dos se rv iço s execução  de pro jeto  
de conexão  de um a U n idade de M in igeração  D istribu ída de 1.1 M W  para cap tação  de 
energ ia  so lar de in te re sse  do M unic íp io  d e  C a riré , con fo rm e p ro je to  anexo  a e ste  Ed ita l. A 
CPL decid iu  pela IN ABILITAÇÂO das em p re sas : JP CO N STRUTO RA e FO TA iC  EN ERG IA  SOLAR 
LTDA, por não  a tend erem  exigências ed ita lic ia s  e H A BIL ITA D A  a em presa : V 6  SOLUÇÕES 
IN TELIGEN TES, por a tenderem  a to d as as ex igências co n vo cató rias . Os au tos que ju stificam  
a decisão  será  d ivu lgada em  ata  nos S ite s : w w w .tc e .c e .g o v .b r/ iic itac o e s  e 
w w w .ca rire .c e .g o v .b r . In fo rm o tam b ém  q ue  a p a rtir desta pub licação , fica ab e rto  0 prazo 
recu rsa l p revisto  no A rL  109, a línea  “ a" da Lei 8.GG6/93. O P res id en te  d ec la rou  ainda que 
caso não hoja nenhum a in terposição  de recu rso  a A b e rtu ra  dos Enve lopes de propostas 
fica desde já m arcada para 0 dia 03  M aio  de 2 023 , às 0 9h . M a io res In fo rm ações no 
endereço  c itado  ou pelo Fone: (8 8 ) 3 64 6-1133 .

Cariré-CE, 19 de Abril de 2023.
ARN Ó BiO  DE AZEVED O  PEREIRA

PREFEITURA MUNICIPAI. DE CARIRIAÇU

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato  Ne 2 0 2 3 .0 4 .1 7 .0 3 , re su ltan te  do Pregão E le trô n ico  N« 2 0 2 3 .0 3 .1 3 .0 1 . D otaçao  
O rçam entária : 0 3 0 2 ,0 8 ,2 4 4 .0 0 0 2 .2 .0 6 8  - (Sec re ta ria  M unic ipa l de A ssistên cia  Socia l) - 
0 3 0 3 .0 8 .2 4 4 .0 0 3 1 .2 .0 8 2  - (S e c re ta r ia  M unic ipa i de A ssistên cia  SociaM GD /tíF ) - 
0 3 0 3 .0 8 .2 4 3 .0 0 3 0 .2 .0 7 4  - (Sec re ta ria  M un ic ipa i de A ssistência  Socia l-C riança Feüz). 
E lem ento  de despesa : 3 .3 .9 0 .3 0 .0 0 . O b je to : A q u is ição  de p neus, câm aras de a r e 
p ro te to res de câm ara  de a r, p ara  à fro ta  de ve ícu io s e m aq u inas p esad as das un idades 
a d m in istra tivas (Secre ta ria  M unic ipa l de A ssistên cia  Socia l) do m unic íp io  de C aririaçu /C E. 
V igôncia do con tra to : A p a rtir da sua assin a tu ra  a té  31 de dezem bro  de 2 02 3 . C ontratada : 
Pneus C ante iro s E ire li. A ssina  Pela C o n tra ta d o : le r is ta n ia  A lves d e  lu c e n a . A ss in a  Pela 
C on tra tan te : M aria  Zé lia Fe ito sa . V a lo r G lobal: RS 9 0 .0 2 8 ,0 0  (N oventa  m il e v in te  e oito 
rea is).

tsle documento pi>di> ser verificado no undereço ulctrôhico


